
PREFEITURA MUNICIPAL 0 '. 
1 1,

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 7212023

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de limpeza e
manutenção de prédios públ cos, auxí io nas tarefas das
un dades administrativas e condução de veículos.

INíCIO
do dia

O DE DISPUTA DE PREÇO

LOCA
site ASG .

DOTAçAO:

VALOR MAX MO: R$ 705.289,20 (setecentos e cinco mil,
duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.0 95.561.080/0001-60

E-mail: ticitacaoí.@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Brírbara - Paraná

@âD
@

Dotações

2023 001.04.122.0070.2006 00 e Exercícios

2023 4oo los.oot .04.122.0070:006 lo ls.e.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 840 los.oot.ts.+s2.oo9o.2ooa lo le.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 1800 loo.ooz.tz.so1.021o.201s lo ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 181 0

loo.ooz.rz.so1.o21o.2o,ts lroa ls.s.so.ss.oo.oo lii"=rfH"'*
2023 1810 loo.ooz.tz.go't.o21o.2o1s ltos ls.s.so.sg.oo.oo lDo Exercício

2023 1B2o lo0.ooz.tz.so1.o21o.201s lto+ ls.s.so.ss.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 1 840

loo.ooz.rz.so't.o21o.2o1s lroz ls.e.so.ss.oo.oo li;,"=ffi::d"'
2023 1B4o loo.ooz.tz.so1.o21o.2o1s ltoz ls.s.so.es.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 2420 loo.oo+.tz.eos.o2zo.2o1s lo lg.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 2430
loo.oo+.rz.sos.o27o.2o1e 1103 ls.a.so.ss.oo.oo R;,"=;;[§'"'

2023 2430 loo.oo+.tz.sos.ozzo.2o1s ltos ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 2440
loo.oo+.rz.sos.o27o.2o1s f 

oe 
le.e.so.ss.oo.oo lli"=ff[:d"'

2023 2440 loo.oo+.tz.sos.o27o.2oi9 hoq ls.e.go.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 2920 loa.oor.ro.so1.o33o.2o24 lo ls.e.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 2930

loa.oor.ro.so1.o3so.2024 laos ls.s.so.ss.oo.oo lRi"=ffH.'*
2023 2930 loe.oot.10.301 .osgo.2o24 lgog ls.s.so.sg.oo.oo lDo ExercÍcio
2023 3380 log.oot.o8.244.o38o.2o3o lo ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício
2023 38so los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s lo ls.s.go.eg.oo.oo lDo Exercício
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PREFE TURA MUNIC PAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A$3.266.1222) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr,br - Nova Santa Bárbara - Paraná 02

DE: PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇ(

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023

Prezada Senhora responsável pelo Departamento de Licitações,

Venho por intermedio da presente, solicitar a realização de

procedimento licitatorio para eventual contratação de empresa de prestação de

serviços, por meio de alocação de mão de obra, destinada ao atendimento da

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Assistência

Social Trabalho e Geração de Empregos e Secretaria de Administração, na

função de auxiliar de serviços gerais, auxíliar administrativo e motorista.

Pretende-se o fornecimento de mão de obra, sem o

fornecimento do material necessário à execução dos serviços de natureza

contínua, em regime de 40 (quarenta) horas semanais e piso salarial definidos

pelo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho para cada categoria,

para um período de 12 (doze) meses, conforme quantitativos, qualitativos e

valores discriminados no Termo de Referência anexo.

Atenciosamente,

\,

ato'

1

qe1-\



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCII

PRESTAçÃO Oe SERVrçOS - REGTSTRO DE PREçO

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE, SEGRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

ESPORTE E CULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SEGRETARIA DE

ASSISTÊNcA SoctAL TRABALHO E GERAçÃO DE EMPREGOS E SECRETARIA

MUNTcIPAL DE ADMTNTSTRAçÃo

1. DOOBJETO

1.1. O Registro de Preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços

de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades

administrativas e condução de veículos, destinados as demandas provenientes da Secretaria

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de

Assistência Social Trabalho e Geração de Empregos, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFTCATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa pelas supracitadas Secretarias Municipais para a prestação

de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades

administrativas e condução de veículos, visa a melhor conservação dos prédios públicos,

mantendo-os limpos e organizados, além de acelerar a produtividade das Secretarias através

de auxílio no exercício das atividades de cunho administrativo, cuja demanda tem sido

crescente, bem como eficiência na prestação de serviços de transporte a população.

3. ESPECTFTCAÇOES DOS SERVTçOS E PREçOS ESTTMADOSí:

1 Baseado nas planilhas de composição de custo anexas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.gov. br site: www. nsb.or.qov. br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.qov.br

40h 03 3.605,43 10.816,29 5o/o 11.357 ,10T Prestação de serviços de

limpeza e manutenção do

predio público da

Secretaria Municipal de

Obras

40h 01 3.605,43 3.605,43 5o/o 3.785,702 Prestação de serviços de

limpeza e manutenção

dos prédios públicos da

Secretaria Municipal de

Saúde

40h 07 3.605,43 25.238,01 5% 26.499,913 Prestação de serviços de

limpeza e manutenção

dos prédios públicos da

Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e

Cultura

5.396,37Prestação de serviços de

condução de veículos da

Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e

Cultura, com carteira de

habilitação na modalidade

D

40h 01 5.139,40 5.139,40 5%4

40h 01 3.605,43 3.605,43 5o/o 3.785,705 Prestação de serviços de

limpeza e manutenção do

prédio público da

Secretaria Municipal de

Assistência Social,

,

No Descrição dos Serviços Número

de

Valor Total

Mensal
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Estado do Paraná

3.1. Não poderá ser aplicada taxa administrativa negativa.

4. DO HORÁRIO DE TRABALHO

4.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre 8 e 17 horas, respeitada a

produtividade da Beneficiária da Ata, conforme turno a ser definido pelas Secretarias

Municipais, e caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido

pelas Secretarias.

5. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV!çOS

5.1 . Trata-se de serviços comuns.

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Beneficiária da Ata e o Órgão Gerenciador, vedando-se qualquer relação entre estes que

car acterize pessoa I id ade e s u bord i nação d i reta.

6. DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS GERATS

6.1. DrÁRtA

6.1 .1 . Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante domissanitário

desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em

adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

Trabalho e Geração de

Empregos

40h 3.605,43 3.605,436 Prestação de serviços de

limpeza e manutenção

dos prédios públicos da

Secretaria Municipal de

Administração

01 5o/o 3.785,70

Prestaçáo de serviços

para auxílio nas tarefas da

unidade administrativa da

Secretaria Municipal de

Administração

40h 01 3.965,36 3.965,36 5% 4.163,62

VALOR TOTAL MENSAL 58.774,10

VALOR TOTAL ANUAL 705.289,20



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

6.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos

sanitários;

6.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas

Secretarias;

6.1.4. Remover o po de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos

móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados

que guarneçam as Secretarias;

6.1 .5. Varrer salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os detritos,

acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

6.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes,

divisorias e rodapés.

6.1.7.Limpar/remover o po de tapetes ou lavar quando necessário;

6.1.8. Limpeza dos refeitorios;

6.1 .9. Limpeza dos setores administrativos;

6.1 .10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

6.1.11. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalações, os serviços

descritos nos sub-itens deverão ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o

horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e outra à tarde.

6.1.12. Trocar lâmpadas, fechaduras e filtros.

6.1.13. Realizar atividades relacionadas a carpintaria, pintura, alvenaria, hidráulica,

marcenaria, jardinagem, roçada e elétrica.

6.2. ÁREAS EXTERNAS - A SER REALIZADO SEMANALMENTE

6.2.1. Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos,

acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

6.3. VIDROS . A SER REALIZADO MENSALMENTE

6.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

7. DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS DE AUXTL|AR ADMtN|STRATIVO

7.1. Compreende o conjunto de atividades de auxílio administrativo da Secretaria Municipal

de Administração, observando a aplicação de procedimentos normativos e legais que visam

auxiliar nas diversas tarefas das unidades administrativas:

7.2. Classificar documentos e correspondências;

7.3. Transcrever dados, cálculos, lançamentos;

7.4. Auxiliar em tarefas de apoio administrativo;

7.5. Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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7.6. Arquivar, protocolar e verificar a distribuiçáo dos documentos;

7.7.Tiar fotocópia;

7.8. Auxiliar no atendimento e na formulaçáo da agenda de trabalho de cada unidade

administrativa;

7.9. Digitar os documentos da unidade administrativa;

7.10. Preparar os documentos da unidade administrativa;

7.1 1. Realizar o registro, em sistema próprio, de dados que possibilitem o controle de remessa

ou distribuição;

7.12. Executar outras atividades de mesmo grau de dificuldade.

8. DESCRTçÃO DOS SERVrçOS DE MOTORTSTA:

81. Conduzir os veículos do Órgão Gerenciador para o transporte de autoridades, servidores,

pacientes, alunos e/ou documentos e materiais;

8.2. Manter os veículos de uso em perfeitas condições de conservação, limpeza e segurança;

8.3. Comunicar a necessidade dos serviços de manutenção de veículos;

8.4. Manter devidamente abastecido os veículos fornecendo inclusive, subsídios para o

controle de consumo de combustível;

8.5. Manter os veículos sempre em perfeitas condições de utilização;

8.6. Executar serviços externos tais como: entrega e recebimento de material e

correspondências, etc;

8.7. Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de veículos;

8.8. Dirigir, quando necessário, os veículos de uso em viagens a serviço, na esfera

interm u nicipal transportando autoridades, servidores ou volumes;

8.9. Observar as normas internas das Secretarias Municipais e do Executivo;

8.10. Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido cumprimento de

suas atividades.

9. DO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV!ÇO

9.1 . O prazo para início da prestação dos serviços e de 02 (dois) dias úteis, contados a partir

da assinatura da Ata de Registro de Preços.

í0. pRAzo DE uGÊNCrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

10.1. O ptezo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, contados

a partir da data de assinatura.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

1í. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERV!ÇOS

11.1. Os serviços devem ser prestados nos prédios que englobam a Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho

e Geração de Empregos.

12. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de

acordo com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua

proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptezo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Beneficiária da Ata, no que couber.

12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:

12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto

da contratação previr o atendlmento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;

12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Beneficiárias;

12.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Beneficiária da Ata,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica peru a qual o trabalhador Íoi contratado; e

12.6.4. Considerar os trabalhadores da Beneficiária da Ata como colaboradores eventuais do

proprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto da Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.oov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Beneficiária da Ata, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado;

12.10. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários

para o exercício dos serviços a serem prestados.

13. OBRTGAÇÕES DA BENEFTCÉRIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocaçáo dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente

a Administraçáo em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador autorizado a descontar

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Beneficiária da Ata, o valor

correspondente aos danos sofridos;

13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão Gerenciador, nos

termos do artigo 7' do Decreto n' 7 .203, de 2010;

13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela

Ata de Registro de Preços, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Órgão Gerenciador;

13.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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13.9. Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

13.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

13.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
'fermo de Referência, no ptezo determinado.

13.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.13. Submeter previamente, por escrito, ao Órgão Gerenciador, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às específicações do memorial

descritivo.

13.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendizparu os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.15. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

13.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da

Ata de Registro de Preços;

13.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;

13.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Órgão Gerenciador;

í3.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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13.20. Promover o pagamento dos empregados até o 15o dia corrido de cada mês, sob pena

de multa de até 10o/o (dez por cento) sob o valor do salário, por dia de atraso, revertido em

prol do empregado.

14. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO

14.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do

serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993,

14.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Beneficiária da Ata ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme

disposto nos artigos 77 e87 da Lei no 8.666, de 1993.

14.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente a

execução do objeto.

14.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer

à Beneficiária da Ata a correção das faltas, falhas e inegularidades constatadas.

14.5. O Íiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Beneficiária da Ata a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.

14.6. Em hipótese alguma, será admitido que a propria Beneficiária da Ata materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.7. A Beneficiária da Ata poderá apresentar justificativa para e prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.8. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as

sanções à Beneficiária da Ata de acordo com as regras previstas no edital.

14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
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14.10. Os fiscais das Atas de Registro de Preços serão aqueles determinados conforme

fixado na Portaria no 7912023, responsáveis por acompanhar a realização dos serviços,

anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Órgão

Gerenciador ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

í5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia útil subsequente à prestação

dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito

em banco, agência, bem como conta corrente indicada pela Beneficiária da Ata e holerite de

pagamento dos funcionários.

15.1.1. A Beneficiária da Ata deverá apresentar a relação nominal dos profissionais

contratados, fazendo juntar copia do contrato de trabalho e do respectivo registro na CTPS,

cópia dos depositos bancários referente aos salários pagos no mês de referência ao

profissional, cópia das guias que comprovem os recolhimentos previdenciários e fundiários

devidos com base na contratação adotada pela empresa, cópia da folha ponto e/ou de

frequência do profissional que demonstrem a regularidade do serviço prestado devidamente

atestado pelo fiscal que acompanha a Ata de Registro de Preços em nome do Município de

Nova Santa Bárbara.

15.1.2. Não será efetuado o pagamento a Beneficiária da Ata enquanto esta não

demonstrar documentalmente a prova do pagamento aos profissionais contratados.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.4.1. o prazo de validade;
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15.4.2. a data da emissão;

15.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do Órgão Gerenciador;

15.4.4. o período de prestação dos serviços;

15.4.5. o valor a pagar; e

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.5. O valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota correspondente e demais

contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com oArtigo 1o, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.

15.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurÍdicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

15.7. A falta de informação da alíquota de ISS no documento fiscal acarretará, para o

prestador do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser

retida pelos orgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006

em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

15.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

15.9. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

15.10. Caso durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Beneficiária da Ata realize

mudança de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao Órgão Gerenciador,

através de ofício encaminhado ao fiscal da Ata de Registro de Preços, e, por conseguinte, as

Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

15.1 1 . As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme NL. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia do ofício enviado à

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura da Ata de Registro de Preços de prestação de serviços mediante cessão de mão

de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçáo.
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1512. Constatando-se a situação de irregularidade da BeneficiáriadaAta, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

15.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Órgão Gerenciador.

15.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.15. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.

15.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

15.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentualda taxa anual = 6%

16. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação das propostas.

í6.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Beneficiária da Ata,

os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Órgão Gerenciador, do índice
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IPCA, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1 .054, de 1994):

R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Órgão Gerenciador

pagará à Beneficiária da Ata a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

16.5. Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislaçáo então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as usuais

paê a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17 .2. Comprovação de aptidão para a prestaçáo dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17 .3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

í7.4. Os critérios de QUALIFICAçÃO ECONOMTCO-FINANCEtRA a serem atendidos pelo

fornecedor, atenderão os seguintes requisitos:

17.4.1. prova de capacidade Íinanceira - em modelo a ser indicado no edital -, apresentando

as demonstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices

de Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG), os quais serão

calculados como se segue:

16=(AC+RLP)/(PC+ELP)
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LC=(AC/PC)

56 = (AC + AP + RLP)/ (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante

PC - passivo circulante

AP - ativo permanente

RLP - realizável a longo ptazo

ELP - exigível a longo ptazo

Os valores limites são os a seguir estabelecidos

(LG)

(valor maior que)

(Lc)

(valor maior que)

(SG)

(valor maior que)

1 1 1

17.4.2. Os índices deverão ser apresentados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se

as demais, devendo ser maior que 01 (um);

17.4.3. as empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 01 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e

solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por cento)

do valor estimado da contratação;

17.4.4. Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no

Diário Oficial. Os mesmos deverão ser assinados por profissional da contabilidade registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.

17.4.4.1. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente

ano, somente será aceito o balanço do ano anterior.

17.4.4.2. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações

contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentarão cópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
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17.4.5. A empresa deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor

da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da

pessoa física, dentro do prazo de validade;

17.4.6. A comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no

item 3.

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, pata a data limite

estabelecida peru o recebimento das propostas, por meio de índices oficiais específicos para

18. CONDTçOES DE pARTtCtpAçÃO DE EMPRESAS INSCRITAS NO SIMPLES

NAGIONAL

18.1 . Por se tratar de contratação de serviços com cessáo de mão de obra2, a licitante inscrita

no Simples deverá apresentar proposta desconsiderando seu enquadramento nesse regime

tributário3, optando por apresentar sua proposta pelo regime do lucro real ou do lucro

presumido.

18.'1.1. Na proposta apresentada deverá constar o regime adotado pela empresa, sendo

ele lucro real ou lucro presumido.

18.2. A licitante optante pelo Simples, que, porventura venha a ser Beneficiária da Ata, após

a assinatura da Ata de Registro de Preços, no ptazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar

ao Órgão Gerenciador cópia dos ofícios protocolados, comunicando a assinatura da Ata de

Registro de Preços de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra às Receitas

Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, até o último dia útil do mês subsequente àquele em

que ocorrida a situação de vedaçãoa.

18.3. Se a licitante optante pelo Simples não efetuar a comunicação no ptazo legal, o

Município Íará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, para que

esta realize a exclusão de ofício, conforme disposto na Lei Complementar no 123, art.29, inc.

15.

2 Lei Federal no 8.212191, art. 31, §3o: Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-deobra
a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que
realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam
a natureza e a forma de contratação. E, lnstruçáo Normativa - RFB no 97'1l09, arts. 112, 115, 117 e
1í8.
3 A LC123106, art. 18, §5"-C, inc. Vl, permite a execução do serviço de limpeza por empresa inscrita no
Simples, contudo, a presente contratação abrange a cessão de máo de obra para execução de outras
funçÕes, o que náo torna possível a utilização desse benefício.
4 Lei Complementar no í23, art. 30, §1o, inc. ll: § 1o A exclusáo deverá ser comunicada à Secretaria da
Receita Federal: ll - na hipótese do inciso ll do caput deste artigo, até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedaçáo;
5 Lei Complementar no 123, arl.29, inc. l: AÍ. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo
Simples Nacional dar-se-á quando: I - verificada a falta de comunicação de exclusáo obrigatoria;
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18.4. Caso licitante inscrita no Simples seja Beneficiária da Ata, estará sujeita à retenção na

fonte de tributos e contribuições sociais, em decorrência de sua exclusão obrigatória do

Simples, a contar do mês seguinte ao da contrataçãoo.

í9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações

orçamentárias anexas.

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de2023.

Souza

SECRET L DE SAUDE

Simoni ida Braz de Lima

SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E CULTURA

SEGRETAR|A MUNTGIPAL DE ASSTSTÊNCA SOCIAL, TRABALHO E GERAçÃO Oe

EMPREGOS

NOVA SANTA BARBARA

Pí,*í*tu qblL
Antônio Tintino da Silva

MUNICIPAL DE O

Cristiano de da

SECRETARIA MUNICIPAL D ADMTNTSTRAÇÃO

6 Lei Complementar no 123, art. 17 , inciso Xll: Art. í 7. Não poderão recolher os impostos e contribuiçÕes
na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: Xll - que realize cessão
ou locação de máo-de-obra;
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@mbinendo @m o r€sto do unilomê Quantidade anual 2 Valor unitário 66,46 R$ 1'r,08
Jaqueta ou Gsa@ apropriado pere os dies frios ê pâre o trâbâlho d€
seruente, @mbinando com o Íesto do uniíome Quentidadê enuel I Valor unitário 96.66 RS 8.06
Par de meias pretas de aloodâo. cano alto Ouantidade anual 10 Valor unitário 319 RS 266
Botina preta, solado baixo, com palmilha antibacteriana Ouantidade anual 2 Valor unitário 69,21 R$ 11.54

6 VALOR (R$)
ustos lndiretos RS 94 51

B Lucro R$
c

PIS 1 65% RS 54 44
c.2 RS 266,89
c.3 R$ 39,26

TOTAL DO MÔOULO 6 1 2sva R$ 455 '10

b)

c)

(Submódulo 2.3 + Módulo 5 + Culto! lndlretor + lucrol" Ba . *,

Ba/(1-lSS).Pi. Rs

745,93

785,1 I

VALOR (RS)
ODULO 1 - COMPQSIÇAO DA REMUNERAÇAO 1 534,00H5

B IUODULO 2 _ ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS MENSAIS E DIÁRIOS 1 531 61RS

RS
D MODULO 4 _ CUSTO DE REPOSIÇAO DO PEOfIS§IONAL AUSENTE RS

MODULO 5 _ INSUMOS DIVERSOS 84 72RS

Subtotal(A+B+C+D+E) 315033RS
MODULO 6 . CUSTOS INDIRETOS, TRIBUÍOS E LUCRO 455,10RS

RS 3 605,43



Seli RS 1 320,00
Divisor 204 nas 0

e sem Éu5a

etc

R$

R5

R§

VALOR íR$)
3,00% 104 15R$

R$

I 650/0 R$

7 60/. 294 12RS

5 0a/. R§ 35 31

R3 ,193,58

.)

b)

c)

Alíquob ISS %. lSS, 5,00%

(Submódulo 2.3 + Módulo 5 + Custos indireto6 + lucro)= Ba = 
R$ 670,65

706,16

35,31

BeI(1-lss)'Pl' R§

VEloÍdolSS.Pí-Bâ. R$

6
3 471,78

4q3 5A



ÍJ

r)

bl

cl

AlÍquotl ISS %. ISS = 5,00%

(Submódulo 2.3 + Módulo 5 | Curto. lndlrctor + lucro). Br . 
Ro

Arr(í-lsslrPlr Rt

877 ,47

923.65

46 í8Br= RS

TRIBUTOS EcusTos VALOR íR$)I

3.00%l Rs 1 34,98
IR§

17.250Ál R3 6,10.08

Mãodeobra vincul.da à contEtual VALOR (R$)

R§ 2.299,32
R§ 2 200,00
RS

4- R§
OIVERSOS R5

R§ 4 499.32

vtco



PREFEITURA MUNICIPAL
hL (eo

T4NOVA SANTA B RB R
Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇOeS

Venho por intermédio da presente, apresentar dotação

orçamentária para contratação de empresa terceirizada para prestação de

serviços gerais e auxílio nas tarefas da unidade administrativa desta Secretaria,

nos seguintes moldes:

órgão 03 Secretaria

Administração

Municipal de

1

No Descrição dos
Serviços

1 Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção dos
prédios públicos da

Secretaria
Municipal de

Administração

40h 01 3.605,43 3.605,43 5o/o 3.785,70

Prestação de
serviços para

auxílio nas tarefas
da unidade

administrativa da
Secretaria

Municipal de
Administração

40h 01 3.965,36 3.965,36 5% 4.163,62

VALOR TOTAL MENSAL. 7.949,32

VALOR TOTAL ANUAL... 95.391,84

Recurso:

\-

Valor
Máximo
Mensal

2



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Cristiano de

Secretário Municipal

ida

Administração

Unidade 001 Secretaria Municipal de

Administração

Funcional Prog ramática 04J22.0070.2006 Manutenção

Secretaria Municipal

Administração

da

de

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ourRos
sERVrÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURíDICA

Recurso 00400 E 00000 0000/01/07t00t00

Recursos Ordinários (Livres)

2



PREFEITURA MUNICIPAL
9a {at

ic,
NOVA SANTA BARBARA

Estado do Paraná

coRRESporuoÊncrA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ISSISTÊNCIA SOCIAL,

TRABALHO E GERAçÃO DE EMPREGOS

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES

Venho por intermédio da presente, apresentar dotação

orçamentária para contratação de empresa terceirizada para prestação de

serviços gerais nesta Secretaria, nos seguintes moldes:

Recurso:

40h 01 3.605,43 3.605,43 5% 3.785,70T Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção do
prédio público da

Secretaria
Municipal de

Assistência Social,
Trabalho e
Geração de
Empregos

45.428,41VALOR TOTAL ANUAL

urgao 09 Secretaria Municipal de

Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Empregos

Unidade 001 Secretaria tvlunicipal de

Assistência Social, do Trabalho e

Geração de Empregos

N0 Descrição dos
Serviços

Número de
Profissionais

Valor Total
Mensal

1



PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ateus Leite

Secretário Municipal de Social, Trabalho e Geração de Empregos

NOVA SANTA BARBARA

Funcional Programática 08.244.0380.2030 Manutenção da

Secretaria Municipal de Assistência

Social, do Trabalho e Geração de

Empregos

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ourRos
SERVIÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURíDICA

Recurso 03380 E 00000 0000/01/07t00t00

Recu rsos Ord inários (Livres)

Mizael

2



b,{tt-
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARB R
Estado do Paraná

coRREspottoÊttctA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023

DE: SECRETARTA MUNICIPAL DE eOUCIçÃO, ESPORTE E

CULTURA

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAçÔeS

Venho por intermédio da presente, apresentar dotação

orçamentária para contratação de empresa terceirizada para prestação de

serviços gerais e condução de veículos nesta Secretaria, nos seguintes moldes:

1. Escolas

L
I

6

Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção dos
prédios públicos

Secretaria
Municipal de

Educação, Esporte
e Cultura

40h 05 18.027,15 5% 18.928,50

2 Prestação de
serviços de

condução de
veículos da
Secretaria

Municipal de
Educação, Esporte

e Cultura, com
carteira de

habilitação na
modalidade D

40h 01 5.139,40 5.139,40 5o/o 5.396,37

VALOR TOTAL MENSAL 24.324,87
291.898,44VALOR TOTAL ANUAL

\-

Máxim
a (%\

1



PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

1.1. Recursos:

2. !nfantil

,
NOV S NTA BARBARA

Ôrgão 06 Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura

Unidade 002 Departamento Municipal de

Educação e Escolas

Funcional Programática 12.361.0210.2015 Manutenção do

Departamento Municipal de

Educação e Escolas

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ourRos
sERVrÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURíDICA

Recursos 01800 E 00000 0000/01/07t00t00

Recursos Ordinários (Livres)

01810 E 00103 01 03t01t01t00t00 5%

sobre Transferências Constitucionais

FUNDEB

01810 EA 00103 0103/01/01/00/00

5o/o sobre Transferências

Constitucionais FUN DEB

01820 E 00104 0104t01t01/00/00

Demais lmpostos Vinculados à

Educação Básica

01840 E 00107 0107t99t01/00/00

Salário-Educação

2



PREFEITURA MUNICIPAL
41.,i(,

NOVA SANTA BARBA

40h 02 3.605,43 7.210,86 5% 7.571,40T Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção dos
prédios públicos da

Secretaria
Municipal de

Educação, Esporte
e Cultura

VALOR TOTAL ANUAL 90.856,83

\-

2.1. Recurso:

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

3

urgao 06 Secretaria Municipal de Educação,

Esporte e Cultura

Unidade 004 CMEI Noêmia Bittencourt

Carneiro

Funcional Programática 12.365.0270.2019 Manutenção do

CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos

sERV|ÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURíDICA

Recurso 02430 E 00103 0103101101100/00 5%

sobre Transferências Constitucionais

FUNDEB

Simoni parecida Braz de Lima



PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA S NTA BARBARA
Estado do Paraná

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

4
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NO A SANTA BARB RA
PREFEITURA MUNICIPAL ,

Estado do Paraná

coRREspottoÊttctA rNTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARA: DEPARTAMENTO DE SOLICITAç ES

Venho por intermédio da presente, apresentar dotação

orçamentária para contrataçáo de empresa terceirizada para prestação de

serviços gerais nesta Secretaria, nos seguintes moldes:

Recurso:

Admi

M
a

axr m

1 Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção dos
prédios públicos da

Secretaria
Municipal de

Educação, Esporte
e Cultura

40h 03 3.605,43 10.816,29 5o/o 11.357,10

VALOR TOTAL ANUAL 136.285,25

urgao 05 Secretaria Municipal de Obras

Unidade 001 Secretaria Municipal de Obras

Funcional Programática 15.452.0090.2008 Manutenção da

Secretaria Municipal de Obras

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ourRos
SERV|ÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURÍDtCA

Recurso 00840 E 00000 0000/01/07t00t00

Recursos Ordinários (Livres)

1

Descrição dos
Serviços

Valor Mensal
por

Profissional

Valor Total
Mensal



NO A SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

,l*ilfl
Antônio Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras

2



PREFEITURA MUNICIPAL Çor, lbí
{()
IL,,

NOVA SANT BARBAR
Estado do Paraná

coRRESporuoÊrucrA TNTERNA

Nova Santa Bárbara, 20 de setembro de 2023

\-

DE: SECRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAç ES

Venho por intermédio da presente, apresentar dotação

orçamentária para contratação de empresa terceirizada para prestação de

serviços gerais nesta Secretaria, nos seguintes moldes:

Recurso

1 Prestação de
serviços de
limpeza e

manutenção dos
prédios públicos da

Secretaria
Municipalde

Saúde

40h 01 3.605,43 3.605,43 5o/o 3.785,70

VALOR TOTAL ANUAL 45.428,41

Órgão 06 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde

Funcional Prog ramática 10.301 .0330.2024 Manutenção do

Fundo Municipal de Saúde

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos

SERVrÇOS DE TERCETROS

PESSOA JURíDICA

Recurso 02920 E 00000 0000/01/07t00t00

Recursos Ordinários (Livres)

Descrição dos
Serviços

1



PREFEITURA MUNICIPAL ,N VA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

de Souza

icipal de Saúde

1

{r
l

2
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PREFE TURA MUNIC PAL

CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N' 138/2023

Nova Santa Bárbara, 2OlO9l2O23.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestação de senriços de llmpeza e manutenção de prêdios públlcos,
auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de
veículos.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para o registro de preços para eventual contrataçáo de
empresa para prestaçáo de serviços de límpeza e manutenção de prédios
publicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de
veículos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administraçáo, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de
Educaçáo, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Saude e Secretaria
Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçáo de Empregos, num
valor máximo previsto de R$ 705.289,2O (setecentos e cinco mil, duzentos e

oitenta e nove reais e vinte centavos), por um perÍodo de t2 (dozel meses.
Conforme informado pelas Secretarias solicitantes, as despesas seráo
custeadas com recursos das fontes livre, 103, 104 e IO7.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencio

Elalne Sanúos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - Iicitacaoíônsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

de



PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA 21

coRRESPoruoÊncrA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 21 de setembro de2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13812023 que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual contratação de

empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio

das tarefas das unidades administrativas e condução de veículos, encaminhar relatorio

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

ll

\A,ú'^z hA I (,
Laurita de Souza Ca

Contadora

Rua Walíredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pnrnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
Nome la data
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Município de Nova Santa Bárbara -2023
Saldo das contas de despe=

Calcu lado e m : 21 10912023

P4liE:í

Órgão/Uridaóe/ProjdooAtivdde/CmtadedBpesa/Fateérryso(F PADRAOTORIqAPUDES/DET) Vdr anúizado Vdtr atudizaó tjquido ffperüado Saldo atEl

U122cn70ffi Mãuãçb ê Ssetãia Mhicipal é Âdnirisf4to

3 3 I 39 m m OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JU RtD tCA

m4m E @úO 0@0/O1m7/mm R€úsosordiái6(Liw6)
m4OO EA O'J@o 0@0/1c1/07/mi@ Rcus6ordnái6(Liw6)

36(I(m,ü,

somo,m 50.@,o3

280.@0,@

23aã€..74

158@,52

2AAO1174

121711,Â

12',1§1,4

6/O.(m,m 3$,$7,26

0@

(ri Sffietaia

33S390m
OG4C E

tlãúãç&da S€retãia MrÍcipal& OtÍÀ

OUTROS SERVIÇOS DE TÊRC EIROS - PESSOA JU R ID ICA

COmO 0m0/01/07/m/m R@usos Ordinâi6 (Liw6)

58{r0m,(x)

580 000,m

50.(m,qt

580 mo,m

í8.(E6,/l8

56G6,48

71C852

73 93,52

12§14102015

33S39mm

Edr4bê
Mãxrsç& ô OÇítãEto Múicipd ê eE$dõ

ourRos sERVtÇos oE TERcEtRos - PESSoA JURrotcA

5í2333,75

45.m,@

1@.0@,@

0,m

1579/.1.á

149.392S

0,@

50.m,@

1@.m,@

0,@

80.0m,o

qm

195.m,@

1@.@.m

45 6s2,O4

1579r'.1,á

149.3S2,50

59.85.04

uo.mo,o

1@.m.m

20@0,m

80.mo,m

13529,26

139 564,25

156.63,39

.1562,O4

'tst Tt3,97

112014,U

41 04,18

97843,@

176 510,46

20@,m

7321,52

't3.@.26

íí5.5í8,16

56435,75

396,61

0,o

167,8

373n,6
185@,6

132 156,z10

3 4tp.54

0,@

67n,4
0,@

ü8m

0í810

0't810

01820

01840

0't840

E@@
E @í@

EA @103

E @104

E @107

EA m107

0mü,07/mrü
010301/o1/@Ir

01@01iol/mm

010401D1/@ÍD

0107r'99D1/mm

OlOTrgg0rmrm

Rsús OrdrÉic (Liw6)

5% scüeTrmÍsàEiã Cmstit imis FUNDEB

5% sotÍêTrffituràrciê Ca§ihEioÍEis FUNDEB

Dgmis kryostG Mmlaós à EdJeçáo Básica

SdáriGEdEqà

SdárilEdr4à

3 3 s 3s @ @ ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURIDrcA

02420 E mo 0m/01,O7/m& ReúsoÍdrÉic(Liw6)
A24§ E m103 01@/O1/O1/mm s%sotÍeTÍffiÍeràEiGCGtitEimisFUNDEB

ü21§ EA @103 0103/01/01/@/@ s%sotÍeTíffiÍsàrci6cú§litriffiisFuNoEB

V2q E m1O4 0104/01/O1/m,m Damishrpo6tcMmi#àEdJ€ÇãoBásie

@4n EA @104 O1040'lO1/@/@ DeÍnais lf,postc \ÍÍE daô6 à Edf,açáo B&i€

Sab

3 3.e.39 @ m ourRos sERvtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURIDrcA

@2o E m@0 0@oD1/07/@/m RÉúsoÍdnáic(Liw6)
gã30 E @G ogvo'lDzm/ú Sab- R@itasúE adas(Ec ãO0- 15%)

02930 EA @G OSrO1,@/mrm Sab-RaeitaMrulâés(Ec 29D0-15%)

í.ã(}(m,m í.s35116,52 1.44t31,74 11

sqlc,@
30.0@.@

0,@

so.@o,m

€0.mo,m

245.116,52

11165,56

83,70

4,52

ã - Grupo da ftrte do *'cicio / EA - Gru.Jo da Í«le de fficícic iltsiq$

788 S3,44

3A 96,30

2451',12,@

211@rM3U:'11.16Emitido por L2úita de S@ CaÍpc Alreida, m ssão: 5532 v

a)1 de AúninisíÍEçáo 36{r@0,(I, %3.ctz74

15.452m2@8

59r000,ü) 73.C]3,52580 om,E 56.66,a8

w 76'7.8fl),&t

76r.880,&!

Éf.94z5€

ír$oqr,@ í.63ííí6,52 111.7€474

001

10.01 Br2@4

ã.5í5,78

Seial, í6.79266
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Município de Nova Santa Bárbara -2023

Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m : 21 lO9l2O23

P*trire:2

or gáo / Uíidde / Proido @ Atiüdd€ / Cmta de d6fEs / Fote de rewso ( F PAD RAO/ ORIG/ APU DESí O ET ) Vda artaizaó Vdtr atudizâ(b Líquiô ffrífido Salô ar,El

@80 E m0 0@0,D1O7/@,m Rcúsordnâic(Ljr6) í40.m.@ 140@0,@ 1?B2o2,U 16 797,66

03850 E (m moíro7/mm RrysorónâiG(Lir6)

Critéíic de s€lqáo:

Oàâ docâo.ta 211c,9f21n

C mtõ dê despesa: 40O, &10, í @, 1 91 q le2!, 1W, 2@, 2430, 2440, 2@, 2S0, 38C, 3850

Íotal Gsd

150m,m

3.207.333,75

15m,m

4.201.526,61

102a'.1,8

lllst3:t221

4713,12

7(B.í89,rU)

to
C,J

Emitiô poÍ: Lâúita ê S@a Carpc Almida, m ssáo 5532 v

E - GÍupo da bíte do escício / EA - Gruço da ftrte de €cícic atsitrs
211@ÍM3'14:1'l:1ô

í/lllmo,m

ís.Om,!'

í5,(m,m í5.(m,(I)

í(I28í,88

í0.u í,88



PREFE TUR.A MUNIG PAL

NOVA SANTA BARBARA 24

coRREsporuoÊruch TNTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110912023.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Prefeito
Municipal, solicitando o registro de preços para eventua! contratação de empresa
para prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio
nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos, num valor máximo
previsto de R$ 705.289,20 (setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e
vinte centavos), por um período de 12 (doze) meses, sendo que foi informado pela
Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine itk dos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 -Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.'95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br'- Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Registro de Preços para eventual contrataçáo de empresa para

prestação de serviços de lirnpeza e manutenção de prédios publicos,

auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos.

Solicitante: Setor de Licitações

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando manifestaçáo desta procuradoria Jurídica, quanto a modalidade

de licitação a ser adotada para Registro de Preços para eventual

contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de límpeza e

manutençáo de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades

administrativas e condução de veículos, no valor previsto de R$

705.289,20 (setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte

centavos) pelo período de 12 (dozel meses.

Para a Administraçáo efetuar compra ou contrataçáo de serviço, há a

necessidade de prévia licitaçáo, a qual foi modernamente consagrada na

Constituiçáo da Republica Federativa do Brasil de 1988 no artigo 37,XXI,
que diz que "ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação publica".

A presente contrataçáo, salvo entendimento em contrário, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, PREGÃO preferencialmente eletrônico,

do tipo menor preço por item, à}uz das disposições constantes da Lei n."

IO.52O|2OO2 clc Lei Federal n.o 8.66611993 e da Lei Federal n.o

lO.O24l2Ol9, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez que os

padrões de qualidade sáo objetivamente deÍinidos pelo edital, mediante

especihcações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comum

otrç\)
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u...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",

vejamos: Lei n." 10.52012002 institui, no âmbito da União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, modalidade de licitaçáo denominada pregão para

aquisiçáo de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade pregão, gu€ será regida por esta lei.

Parágrafo unico: Consideram-se bens e seriços comuns, para os Íins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado."

Referente especificamente à licitaçáo na modalidade de pregão, incumbe-

cabe ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que

elenca as seguintes características como sendo as principais da

modalidade e que nos faz crer no acerto e legalidade da escolha realízada

pelo Orgáo Consulente, veja: I) destina-se à aquisição de bens e serviços

comuns; II) Não há limites de valor estimado da contratação de licitação;

III) só admite o tipo de licitaçáo de menor preço; IV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a

sessáo, VI) possibilita a negociaçáo entre o pregoeiro e o proponente que

ofertou o menor preço; VII) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a administraçáo os seguintes

beneficios, de grande destaque e repercussáo, a saber: a) economia - a

busca de melhor preço gera economia financeira; b) desburocratização do

procedimento licitatório e c) rapidez -Iícítaçáo mais rápida e dinâmica as

contratações.

A modalidade pregão é bastante utilizada hodiernamente, em razão das

vantagens de sua utilizaçâo, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregáo, os licitantes têm a
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oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que

conseguir cotar o menor preço.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à convivência e

oportunidade acima, opina-se pelo encaminhamento à autoridade

superior para decisão.

É o parecer.

,

Carmem Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica

2?
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTONIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 43120123, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para
prestação de serviços de límpeza e manutençáo de prédios públicos, auxílio
nas tarefas das unidades administrativas e conduçáo de veículos,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal no
10.520, de 17 I 07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2I l06l 1993, Republicada
em 06/071L994, Decreto Federal n" 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697, de 2l lL2l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O2512023, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no Diário Ohcial do Município e onde mais convier para que seja
data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa osltol2023

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná
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PORTARIA N9 025 !e !2 <leltlarço de 2023

SÚnllUm: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de

suas atribuições legais

NOMEAR

Art.Le - Para o exercício de 2023, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I- EIÁINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I- LUIZ FLÁVIO DOS SANTOS

II - PATRíCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

cúUDIA PEREIRA DA SILVA

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, 02 de março de 2,023.

aÍR{xr ffi:axlltl

CLAUOEiIIR VALERIO

r.u4-4'â.6, ítur? Ê* k .r::{4.
hçiryFkÉ.dorpt A ;

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 7 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0511012023

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de regístro
de preços e do contrato do Pregão Eletrônico n" 4212023, cujo objeto é o registro de
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza
e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas
e condução de veículos, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da
Lei n" 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine C na Lu OS Sa
ira

Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100 E] - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Parar,á- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

nte,
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Processo Administrativo n" 72 I 2023

Pregáo Eletrônico n" 4312023

Objeto: Registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para

prestação de serwiços de límpeza e manutençáo de prédios públicos,

auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciaçáo desta Procuradoria Jurídica, o edital do

processo licitatório Pregão Eletrônico n" 42 f 2023, o qual tem por objeto

o Registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para

prestaçáo de serviços de limpeza e manutençáo de prédios públicos,

auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos.

A modalidade adotada no procedimento licitatório em comento foi o

Pregáo Eletrônico, regido pela Lei lO.52O l2OO2, o Decreto no

1O.O2412019 (pregáo no formato eletrônico) e, subsidiariamente, Lei n"

8.6661e3.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3, e seus incisos, da Lei n' 10.520 l2OO2.

Art. 3o A fase preparatória do pregáo observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contrataçáo e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixaçáo dos prazos para fornecimento;

II - a definiçáo do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações gu€, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;
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III - dos autos do procedimento constaráo a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgáo ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicaçáo do objeto do certame ao licitante vencedor.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreÇo a respeito das

exigências legais e instruçáo do processo, a fim de verificar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal, após o

departamento de procedeu a pesquisa de preços, com o intuito de formar,

conforme legislação vigente, compor os preços máximos dos serviços a

serem adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou a dotação

orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria

jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no caso pregáo,

seja em sua forma eletrônica e finalmente a autoridade competente

determinou a continuidade do processo e elaboraçáo do edital

convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislaçáo vigente, especialmente a Lei no

1O.52O12002, do Decreto n" IO.O24l2Ot9 e, subsidiariamente, a Lei n"

8.666193.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relação ao procedimento em
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comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

do contratof ata de registro de preço aprovada por esta Procuradoria

Jurídica.

Registro, por fim, que a anáIise consignada neste parecer se ateve às

questões jurÍdicas observadas na instruçáo processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei no

8.6661e3.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidáo deverá ser veriÍicada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administraçáo Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, 11 de outubro de 2023.

Procuradoria Jurídica

33
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AVISO DE LrC TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 4312023

Processo Admin strativo n.o 7212023

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de seruiços de I mpeza e manutenção
de préd os púb icos, auxí o nas tarefas das un dades
adm n strat vas e condução de veícu os.

Tipo: Menor Preço, por lote.

Preço Máximo: R$ 705.289,20 (setecentos e cinco ffii ,

duzentos e o tenta e nove reais e vinte centavos).

lnformagões Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova SanÍa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de lrloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br e pelo sife
htt p s : //www. n s b. p r. q ov . b r/p o rt a l/l i c ita c a o/a n d a m e n to

Nova Santa Bárbara, 11t10t2023

E a ne Cristi d S
Pregoeira

Portaria n" 02512023

34
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PREGÃO ELETRÔN CO NO 4312023
Processo Administrativo n.o 7212023

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov. br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possÍveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras

\- informações adicionais pe rtinentes ao certame licitatório.

Elaine Cristi Luditk

Portaria n'02512023

JJ

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, 'E 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBátrbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao@rrsb.pr.sov.br-www.nsb.pr.sov.br
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PREGÃO ELETRÔNIGO N" 4312023
Processo Administrativo n.o 7212023

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de Iimpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das
unidades administrativas e condução de veÍculos.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

aos I 12023.

Carimbo Padronizado da Empresa

36
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EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023
Processo Administrativo n.o 742023

Abertura: Dia 27lí0/2023. às 09h00min.

í. PREÂMBULO

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira,

designada pela Portaria no 02512023, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREçO (MENOR TA)(A DE ADMTNISTRAçÃO), destinado ao recebimento de propostas

objetivando o REGISTRO DE PREçOS dos itens relacionado no ANEXO 0í do edital para a

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção
de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de
veículos.

1.2. O procedimento licitatorio obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.520/2002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n"

8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com as alterações posteriores.

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abeÉura da
Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
www. gov. br/com pras, conforme segue:

1.3.í. A SESSÃO PÚBLICA SE INIC|ARÁ AS O9HOOMIN DO DIA27I1OI2O23.

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário

oficialde Brasília - DF.

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de
Compras Governamentais através do site www.oov.br/compras - UASG - 985457.

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria no

02512023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

Portal de Compras Governamentais.

2. OBJETO
2.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para

eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção
de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de
veículos, conforme descrito no Anexo 01 do edital.

3. CONDrçÕeS pnRR PARTTCTPAçÃO
3.í. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de

Ĵ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacaoíDnsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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atividade compatÍvel com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências

deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
http ://www. com p ras. g ov. b r

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art, 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 90 da Lei

8.666/93:
3.3.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência,
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua Íorma de constituição;
3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso !ll, Artigo 87 da Lei 8,666/93;
3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública;

3.3.5. Grupos de sociedades de direito e de fato;
3.3.6. Estáo impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de
uma proposta para o item específico.

3.4. Empresas que tazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no
parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4. ESCLARECTMENTOS E IMPUGNAçÃO DO ATO CONVOCATORTO
4.1 . Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no item 4.2, solicitando
esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao Íazer tal solicitação, o proponente

deverá deflnir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que o

Município de Nova Santa Bárbara a receba ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada
paru a abertura da sessão pública.

4.2. Tais solicitações de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'
222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov.br, fazendo referência sempre a esta licitação.

4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova
Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento, para
ciência de todos os interessados.

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais.

3B
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4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no ptazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar

do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a

integrar os autos do pregáo.

4.6. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fzer até 03 (três) dias
úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira

decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis.

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou

interessado em participar da licitação ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública.

4.8. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, em Nova Santa

Bárbara -PR, a Pregoeira responsávelou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

4.8.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e apos deverá ser

encaminhado o original via correio.
4.8.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova

Santa Bárbara quanto do emissor.

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no ptazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão.

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros

setores do órgão, a flm de subsidiar sua decisão.

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique

em modificação do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, divulgação
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data paru a realizaçáo
do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de

propostas.

4.12. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações

interpostas vencidos os respectivos prazos legais.

4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não o tizer
ate 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participardo Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do Portal de Compras Governamentais, disponível em

sendo d"5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Parunâ - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.qov.br

39

\-,

\-.



PREFEITURA MUNICIPAL

NVS 40
ESTADO DO PARANA

exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de
Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros.

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os
procedimentos do Sistema.

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os

procedimentos do Sistema.

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as

declarações exigidas.

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema Eletrônico, que:

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação;
5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital;

5.5.3. lnexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua

contratação;
5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico;
5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante.

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 30 da Lei Complementar n.o

12312006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;
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6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeiru e paru acesso público após o

encerramento do envio de lances,

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de

Referência.

7.3. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes,

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7 .6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. O critério de julgamento das propostas será efetuado pelo MENOR PREçO, definido
pelo MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA sobre o valor total, que poderá
ser zero, mas não negativa.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.29. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no ptazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

7.29.1. É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do arl.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Não serão admitidas propostas:

8.2.1. Acima do valor estimado;
8.2.2. Gom taxa administrativa negativa.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço flnal superior ao
preço máximo Íixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração,

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pala a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.4.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptezo

8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta=

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA PROPOSTA ESCRITA
9.1 A Proposta de Preços escrita deverá conter os valores oferecidos apos a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razáo Social, CNPJ - Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e

fax, número de agência de conta bancária.

9.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Descrição detalhada dos serviços;
b) Valor mensal e total;
c) Percentual da taxa administrativa ofertada;
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d) lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução

do objeto;

e) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

abertura das propostas virtuais;
f) Data e assínatura do representante legal da proponente;

discriminada dos custos ntes do valor da orooosta.

9.3.1. O licitante é obrigado a considerar o piso legal da categoria e demais parcelas

obrigatórias legalmente impostas às relações de trabalho.

9.3.2. Serão desclassiflcadas as propostas que não atenderem às exigências do presente

Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento.

í0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor

oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade

com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR

ANEXO', devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível

apenas para o licitante/vencedor.

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num ptazo máximo de 3h
(três horas) de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

10.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatorias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos
apos análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será
feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante.

í0.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

10.5.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o

ptazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo
contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira.
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11. DOS RECURSOS
11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularizaçáo fiscal

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso,

concederá o ptazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema;

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente;
11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso;

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

a decadência desse direito;

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo de 03 (três)
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses;

11.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: www.qov.br/compras;

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazóes, a Pregoeira terá até 5 (cinco)

dias para:

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do ptazo
estabelecido;

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;
c) Manter a decisão, encaminhando o rêcurso à autoridade competente;

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no

t2
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12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í3. DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO
(MENOR TAXA DE ADMINISTRAçÃO), desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e

especificaçóes constantes deste Edital;

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora ;

13.3. Apos a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposíção de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

14. DO REGTSTRO DE PREÇOS
14.1 . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pelo Município e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira

colocada, fica Íacultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem de classificação.

14.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela emissão da nota de empenho.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no ptazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
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redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo

deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do

novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de
ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais

adotados pelo Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à epoca da realização deste

certame licitatório.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í5. DA UGÊNCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu

extrato no Diário Oficialdo Município de Nova Santa Bárbara.

16. DAS SANçÕES AOiATNTSTRATIVAS

16.1. Aos proponentes que não executarem os serviços no ptazo estipulado, não

mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, náo cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo

inidôneo, flzerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas,

conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuÍzo da reparação dos danos

causados à Administraçâo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipoteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. A aplicação das penalidades ocorrerá apos a defesa prévia do interessado, no ptazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

16.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
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16.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do

1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

16.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

16.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

í7. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
17 .1. A Beneficiárias da ata devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
ou afetar a execução da ata;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção. 
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17 .2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

17.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
paru a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,

contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

18. DTSPOS!çOES FtNAIS
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitaçáo. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o
cancelamento da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis;

18.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquerfase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê)o no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

í8.7. As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
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proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficialdo Município de Nova Santa Bárbarai

18.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

18.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

18.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

- fi.1|. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário,

18.12. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas
decimais após a vírsula, sendo que o valor máximo deste edital é de R$ 705.289,20
(setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

18.13. Os casos omissos neste Edital, serão
legislação pertinente.

pela Pregoeira, nos termos da

anta Bárbara, I 1 I 1012023.

Elai Luditk

Portaria n" 02512023
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PREGÃO ELETRÔNIGO NO 43/2023 . SRP.

í - OBJETO

í.í.4 presente licitação destina-se ao registno dê Prêços pera êyêntual contretação de êmprêse parâ prestaçáo dê sêrvigos de limpezâ e

manutenção dê predios públicos, auxílio nas tarefas das unldadês adminlstrativas ê condução de veículos, destinados as demandas proveniêntes da

Secretaria Municipal dê Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de EducaÉo, Esporte e Cultura, Secretaria Municipal de Obras

e Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e Geração de Empregos, conforme condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento;

1.2. Em caso de divergência exialerúe entre as especiÍicações dos itens que compôem o objeto descÍito no site do Compras Governamentais e as

especiflcações constantes deste TeÍmo, prevaleceÉo as últimas.

2 - ESPECTFTCAÇOES DOS SERV!çOS / PREçO ESTTMADO

1 Prestação de serviços de
limpeza e manutençáo do

prédio público da Secretaria
Municipal de Obras

40h 03 3.605,43 10.816,29 5o/o 11.357,10 136.285,20

2 Prestação de serviços de
limpeza e manutenção dos

prédios públicos da Secretaria
Municipal de Saúde

40h 01 3.605,43 3.605,43 3.785,70 45.428,40

l8
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3 Prestação de serviços de
limpeza e manutenção dos

prédios públicos da Secretaria
Municipalde Educação,

Esporte e Cultura

40h 07 3.605,43 25.238,O1 5o/o 26.499,90 317.998,80

4 Prestação de serviços de
condução de veículos da
Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura,
com carteira de habititação na

modalidade D

40h 01 5.139,40 5.139,40 5o/o 5.396,37 64.756,44

5 Prestação de serviços de
limpeza e manutenção do

prédio público da Secretaria
Municipal de Assistência

Social, Trabalho e Geração de
Empregos

40h 01 3.605,43 3.605,43 5Yo 3.785,70 45.428,40

6 Prestação de serviços de
limpeza e manutenção dos

prédios públicos da Secretaria
Municipal de Administração

40h 01 3.605,43 3.605,43 5o/o 3.785,70 45.428,40

7 Prestação de serviços para
auxílio nas tarefas da unidade
administrativa da Secretaria
Municipal de Administração

40h 01 3.965,36 3.965,36 5o/o 4.163,63 49.963,56

VALOR TOTAL MENSAL 58.774,10

VALOR TOTAL ANUAL R$ 705.289,20

2.í. Sêrão aceito3 p€rcêntuak do incidôncia dentro do intêÍvalo entrr 0% (zêro poÍ cento) ê 5% (cinco por cento), coí€rpondente a taxa de
administração márima acêitável dêÍlnlda pela admlnbtração, NÃO SENDO ADtf,lTlDA TAXA NEGATIVA. Propostas que ofertar€m p€rcontuais do

daa.
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2.2. Tendo em vista a realizaçáo do certame via site do Portal de Compras do Governo
Federal (gov.br/compras), no sistema eletrônico do pregão será adotada o tipo de
julgamento MENOR PREçO, tendo como referência o valor total estimado de RS 705.289,20
(setecentos e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), sendo R$

67í.704,00 (seiscentos e setenta e um mil, setecentos e quatro reais), referente ao valor
total para 12 (doze) meses, acrescido da taxa de administração igua! a 5% (cinco por cento)
que equivale a R$ 33.585,20 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte
centavos).

2.2.1. Após a etapa de lances será realizada a conversão para percentual, da diferença do

valor proposto pela empresa vencedora em relação ao valor de referência, a fim de se aferir

o percentual de taxa de administração dos serviços, a ser contratado.

2.2.2. Fórmula de cálculo para conversão: TAXA ADM (%) = ((Valor proposto/6717041-

í).100. Será considerado até duas casas decimais no valor percentual e caso a
terceira casa seja igual ou maior que 5, a segunda casa será arredondada para mais.

2.3. Para fins de ilustração, vejamos:

3. JUSTIFICATIVA:
3.1. A contratação de empresa pelas supracitadas Secretarias Municipais para a prestação

de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades
administrativas e condução de veículos, visa a melhor conservação dos prédios públicos,

mantendo-os limpos e organizados, além de acelerar a produtividade das Secretarias
através de auxílio no exercício das atividades de cunho administrativo, cuja demanda tem

sido crescente, bem como eficiência na prestação de serviços de transporte a população.

4. DO HORÁRO DE TRABALHO
4.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre I e 17 horas, respeitada a
produtividade da Beneficiária da Ata, conforme turno a ser definido pelas Secretarias
Municipais, e caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido
pelas Secretarias.

5. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVrÇOS

5.í. Trata-se de serviços comuns.
5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Beneficiária da Ata e o Órgão Gerenciador, vedando-se qualquer relação entre estes que
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VALOR DO LANCE NO GOV.BR/COMPRAS VALOR CORRESPONDENTE DA TAXA
DE ADMINISTRAçÃO

R$ 705.289,20 5%

R$ 698.572,í6 4%

R$ 69í.855,í2 3%

R$ 685.í38,08 2o/o

R$ 678.42í,04 1o/o

R$ 671.704,00 0%
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caructeilze pessoalid ade e su bord i nação d i reta.

6. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS GERATS

6.í. DÉRIA
6.1.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de

uso;

6.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;
6.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas

Secretarias;
6.1.4. Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos
móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados
que guarneçam as Secretarias;
6.1.5. Varrer salas de aula, laboratorio de informática, pisos e calçadas removendo os

detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas

Secretarias;
6.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes,

divisorias e rodapés.
6.1.7. Limpar/remover o po de tapetes ou lavar quando necessário;
6.1 .8. Limpeza dos refeitorios;
6.1 .9. Limpeza dos setores administrativos;
6.1 .10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
6.1.11. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalações, os serviços
descritos nos sub-itens deverão ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o
horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e outra à tarde.
6.1.12. Trocar lâmpadas, fechaduras e filtros.
6.1.13. Realizar atividades relacionadas a carpintaria, pintura, alvenaria, hidráulica,
marcenaria, jardinagem, roçada e elétrica.
6.2. ÁREAS EXTERNAS - A SER REALIZADO SEMANALMENTE
6.2.1. Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos,
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;
6.3. VIDROS . A SER REALIZADO MENSALMENTE
6.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

7. DESCR!çÃO DOS SERVIçOS DE AUXILIAR ADMTNISTRATTVO

7.1. Compreende o conjunto de atividades de auxílio administrativo da Secretaria Municipal
de Administração, observando a aplicação de procedimentos normativos e legais que visam
auxiliar nas diversas tarefas das unidades administrativas:
7.2. Classificar documentos e correspondências;
7.3. Transcrever dados, cálculos, lançamentos;
7.4. Auxiliar em tarefas de apoio administrativo;
7.5. Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição;
7.6. Arquivar, protocolar e verificar a distribuição dos documentos;
7 .7 . Tirar fotocopia;
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7.8. Auxiliar no atendimento e na formulação da agenda de trabalho de cada unidade
administrativa;
7.9. Digitar os documentos da unidade administrativa;
7.í0. Preparar os documentos da unidade administrativa;
7.11. Realizar o registro, em sistema próprio, de dados que possibilitem o controle de

remessa ou distribuição;
7.12. Executar outras atividades de mesmo grau de dificuldade.

8. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS DE MOTORTSTA:

8.1. Conduzir os veículos do Órgão Gerenciadot parc o transporte de autoridades,
servidores, pacientes, alunos e/ou documentos e materiais;
8.2. Manter os veículos de uso em perfeitas condições de conservação, limpeza e
segurança;
8.3. Comunicar a necessidade dos serviços de manutenção de veículos;
8.4. Manter devidamente abastecido os veículos fornecendo inclusive, subsídios para o
controle de consumo de combustível;
8.5. Manter os veículos sempre em perfeitas condições de utilização;
8.6. Executar serviços externos tais como: entrega e recebimento de material e

correspondências, etc;

8.7. Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de veículos;
8.8. Dirigir, quando necessário, os veículos de uso em viagens a serviço, na esfera

intermunicipal transportando autoridades, servidores ou volumes;
8.9. Observar as normas internas das Secretarias Municipais e do Executivo;

8.10. Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido cumprimento

de suas atividades.

9. DO PRAZO PARA rNÍCrO DA PRESTAçÃO DO SERV!ÇO
9.1. O ptazo para início da prestação dos serviços é de 02 (dois) dias úteis, contados a

partir da assinatura do contrato.

í0. pRAzo DE vrGÊNcrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
10.1 . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, contados
a partir da data de assinatura.

í1. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

11.1. Os serviços devem ser prestados nos predios que englobam a Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Geração de Empregos.

í2. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de
acordo com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua
proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptezo peê
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Beneficiária da Ata, no que couber.
12.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:

12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepçáo e

apoio ao usuário;
12.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Beneficiárias;

12.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Beneficiária da Ata,

mediante a utilização destes em atívidades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica paa a qual o trabalhador foi contratado; e

12.6.4. Considerar os trabalhadores da Beneficiária da Ata como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto da Ata de Registro de Preços;
12.8. Realizar avaliaçóes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Beneficiária da Ata, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado;
12J0. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para o exercício dos serviços a serem prestados.

í3. OBRTGAçÕES DA BENEFTC!ÁRrA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
13.2, Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
ptazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se

veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à

Beneflciária da Ata, o valor correspondente aos danos sofridos;
13.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
13.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
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agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Órgão
Gerenciador, nos termos do artigo 7' do Decreto n' 7 .203, de 2010;

13.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela

Ata de Registro de Preços, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Órgão Gerenciador;
13.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
13.8. Prestartodo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
13.9. Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
13.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
13.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no pruzo determinado.
13.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
13.13. Submeter previamente, por escrito, ao Órgão Gerenciador, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
13.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
13.15. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

13.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da
Ata de Registro de Preços;
13.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatorio para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;
13.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Órgão Gerenciador;
13.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
13.20. Promover o pagamento dos empregados até o 15o dia corrido de cada mês, sob pena
de multa de até 10% (dez por cento) sob o valor do salário, por dia de atraso, revertido em
prol do empregado. 
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í4. CONTROLE E FTSGALTZAçÃO On EXECUçÃO

14.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do

serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Beneficiária da Ata ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

14.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente a
execução do objeto.
14.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Beneficiária da Ata a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
14.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Beneficiária da Ata a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.
14.6. Em hipotese alguma, será admitido que a própria Beneficiária da Ata materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
14.7. A Beneficiária da Ata poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as

sanções à Beneficiária da Ata de acordo com as regras previstas no edital.
14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
14.10. Os fiscais das Atas de Registro de Preços serão aqueles determinados conforme
fixado na Portaria no 7912023, responsáveis por acompanhar a realização dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Órgão
Gerenciador ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl.70 da Lei no

8.666, de 1993.

í5. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia útil subsequente à prestação
dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para
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crédito em banoo, agência, bem como conta corrente indicada pela Beneficiária da Ata e
holerite de pagamento dos funcionários.
15.1.1, A Beneficiária da Ata deverá apresentar a relação nominal dos profissionais

contratados, fazendo juntar cópia do contrato de trabalho e do respectivo registro na CTPS,
copia dos depósitos bancários referente aos salários pagos no mês de referência ao
profissional, cópia das guias que comprovem os recolhimentos previdenciários e fundiários
devidos com base na contratação adotada pela empresa, cópia da folha ponto e/ou de

frequência do profissional que demonstrem a regularidade do serviço prestado devidamente
atestado pelo fiscal que acompanha a Ata de Registro de Preços em nome do Município de

Nova Santa Bárbara.
15.1.2. Não será efetuado o pagamento a Beneficiária da Ata enquanto esta não
demonstrar documentalmente a prova do pagamento aos profissionais contratados.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

15.4.1. o prazo de validade;
15.4.2. a data da emissão;
15.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do Órgão Gerenciador;
15.4.4. o período de prestação dos serviços;
15.4.5. o valor a pagar; e

15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
15.5. O valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota correspondente e demais

contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de2012,e
alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.
15.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores.

15.7. A falta de informação da alíquota de ISS no documento fiscal acarretará, para o
prestador do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser
retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no

12312006 em seu aft.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.
15.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS.
15.9. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.
15.10. Caso durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Beneficiária da Ata realize
mudança de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao Órgão Gerenciador,
através de ofício encaminhado ao fiscal da Ata de Registro de Preços, e, por conseguinte, as
Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.
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15.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia do ofício enviado à

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura da Ata de Registro de Preços de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
15.12. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.
15.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento Íicarâ sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Órgão

Gerenciador.
15.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.15. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.
15.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
15.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

í6. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Beneficiária da Ata,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Órgão Gerenciador, do
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1 .054, de 1994):
R=V(l -lo)/lo,onde:

27
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R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;
| = lndice relativo ao mês do reajustamento;
16,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Órgão Gerenciador
pagará à Beneficiária da Ata a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

í7. CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
17.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
parc a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
17.2. Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

17.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.4. Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem atendidos
pelo fornecedor, atenderão os seguintes requisitos:
17.4.1. prova de capacidade financeira - em modelo a ser indicado no edital -, apresentando
as demonstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices
de Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG), os quais serão
calculados como se segue:
1_6 = (AC + RLP)/ (PC + ELP)
LC=(AC/PC)
56 = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)
sendo:

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo
ELP - exigível a longo ptazo
Os valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(Lc)
(valor maior que)

(SG)
(valor maior que)

1 1 I
17.4.2. Os índices deveráo ser apresentados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais, devendo ser maior que 01 (um); Zg
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17.4.3. as empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 01 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10o/o (dez por

cento) do valor estimado da contratação;
17.4.4. Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstraçóes contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.
O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicaçáo no

Diário Oficial. Os mesmos deverão ser assinados por profissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
17.4.4.1. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente

ano, somente será aceito o balanço do ano anterior.
17.4.4.2. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstraçóes
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentarão cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou copia do Livro Diário contendo o

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
17.4.5. A empresa deverá apresentar Certidão negativa de Falência expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de execução patrimonial expedida no

domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade;
17.4.6. Comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido
no item 17.4.3.

OBS: O valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data
limite estabelecida para o recebimento das propostas, poÍ meio de índices oficiais
específicos no caso.

í8. CONDIçOES DE PART|CIPAçÃO DE EMPRESAS INSCRITAS NO STMPLES

NACIONAL
18.1. Por se tratar de contratação de serviços com cessão de mão de obral, a licitante
inscrita no Simples deverá apresentar proposta desconsiderando seu enquadramento nesse
regime tributário2, optando por apresentar sua proposta pelo regime do lucro real ou do lucro
presumido.

18.1.1. Na proposta apresentada deverá constar o regime adotado pela empresa,
sendo ele lucro real ou lucro presumido.
18.2. A licitante optante pelo Simples, gue, porventura venha a ser Beneficiária da Ata, após
a assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar
ao Órgão Gerenciador copia dos ofícios protocolados, comunicando a assinatura da Ata de
Registro de Preços de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra às Receitas

I Lei Federal no 8.212191, art.3l, §3o: Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-deobra a colocação
à disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços
contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam anaÍuÍeza e a forma de
contratação. E, InstruçãoNormativa-RFB n"971109,arts. ll2, ll5, 117 e 118.
2 ALCl23/06 art. 18, §5o-C, inc. VI, permite a execução do serviço de limpeza por empresa inscrita no Simples,
contudo, a presente contratação abrange a cessão de mão de obra para execução de outras funções, o que não
torna possível a utilização desse beneficio. 29
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Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, até o último dia útil do mês subsequente àquele
em que ocorrida a situação de vedação3.

18.3. Se a licitante optante pelo Simples não efetuar a comunicação no ptazo legal, o

Município tará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, para que

esta realize a exclusão de ofício, conforme disposto na Lei Complementar no 123, aft.29, inc.

14.

18.4. Caso licitante inscrita no Simples seja Beneficiária daAta, estará sujeita à retenção na

fonte de tributos e contribuições sociais, em decorrência de sua exclusão obrigatória do

Simples, a contar do mês seguinte ao da contrataçãos.

1s. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS.

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão das seguintes dotações

orçamentárias:

3 Lei Complementar n" 123, art. 30, §lo, inc. II: § lo A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita
Federal: II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em
que ocorrida a situação de vedação;
a Lei Complementar no 123, art. 29, inc. I: Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples
Nacional dar-se-á quando: I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
5 Lei Complementar no l23,art. l'r., inciso XII: AÍ. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: XII - que realize cessão ou locação
de mão-de-obra; 30
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2023 3.001 .04.122.0070.2006400

l' l'
3.90.39.00.000

2023 4OO lOg.OOr .04.122.0070.2006 o la.s.90.39,oo.oo lDo Exercício

2023 840 lOS.OOr .1s.452.0090.2008 o F.3.90.39.00.00 lDo Exercício

2023 1800 100.002.r2.361.0210.2015 o ls.s.9o.39.oo.oo lDo Exercício

2023 í 810
loo.ooz. 

12.361 .0210.201 s
t'

loe
hn

,Exercícios
teriores

103 3.90.39.00,00

2023 1810 100.002.r2.361.0210.2015 103 la.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 1820 IOO.OOZ.r 2.361.0210.2015 104 ls.s.so.as.oo.oo lDo Exercício
2023 1 840

loo. 

ooz. r 2.361 .ozt 0.201 s
t'

lDe Exercícios
lAnteriores

107 3.90.39.00.00

2023 1840 IOO.OOZ.r 2.361.0210.2015 107 lg.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício
2023 2420 IOO.OO+.r 2.365.0270.2019 o F.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2023 2430

loo. 

oo+. r 2.36s.027 o.2o 1 e

l'
3.90.39.00.00103

2023 2430 IOO.OO+.r2.365.0270.2019 103 lg.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício
2023 2440

loo. 

oo+. r 2.36s.027 o.zo 1e

l'
3.90.39.00.00 lDe Exercícios

hnteriores
104

2023 2440 lO0.OO+.r2.36s.0270.2019 104 ls.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício
2023 2920 lOa.OOr.1O.3O1 .0330.2024 o F.3.90.39.00.00 lDo Exercício
2023 2930

loa.oot 
. 1 0.301 .0330.2024

l'
3.90.39.00.00 lDe Exercícios

lAnteriores
303

2023 2930 10A.00r.10.301 .0330.2024 303 ls,s.so.ss.oo.oo lDo Exercício
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zo23 lssao los.oot .08.244.0380.2030 lo ls.s.go.sg.oo.oo lDo Exercício

2023 lsaso log.ooz.oa.244.o4oo2o35 lo lg.3.go.0g.oo.oo lDo Exercício
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O 

-/- 
- PMNSB

O MUNIGíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, R.G. ......... .., inscrito no CPF
sob. o no .................., doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com a
Lei Complementar Federal n.o 12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto
Federal n.o 7.89212013 e n" 8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no

04112009 e, no que couber, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as

alterações posteriores, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRONICO No 43t2023, homologada pelo Prefeito Municipal, que RESOLVE registrar os
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e
manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e

condução de veículos, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

< FO R N EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E R ECOCO M P LETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominado
beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CúUSULA PRIMETRA . Do oBJETo
1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas
tarefas das unidades administrativas e condução de veículos, conforme especificado no

ANEXO 0í, que integra o Edital de Pregão Eletrônico N.' 4312023, independentemente de
transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os serviços relacionados do
licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até realizar licitação
específica para contratar um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,
reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpEcrFrcAÇÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

<ITENS.CONTRATO#T>

2.í. DESCRTçÃO DOS SERVTÇOS GERATS

2.1.1. DÉRlA
2.1.1.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujídades e outros contaminantes,

\-

32
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mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de

uso;

2.1.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos

sanitários;
2.1.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas

Secretarias;
2.1.1.4. Remover o po de meses, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos

móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados
que guarneçam as Secretarias;
2.1.1.5. Varrer salas de aula, laboratorio de informática, pisos e calçadas removendo os

detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas

Secretarias;
2.1.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes,

divisorias e rodapés.
2.1.1.7 . Limpar/remover o po de tapetes ou lavar quando necessário;

2.1.1.8. Limpeza dos refeitórios;
2.1.1.9. Limpeza dos setores administrativos;
2.1.1.10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2.1.1.11. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalações, os serviços

descritos nos sub-itens deveráo ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o
horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e outra à tarde.

2.1.1.12. Trocar lâmpadas, fechaduras e filtros.
2.1.1.13. Realizar atividades relacionadas a carpintaria, pintura, alvenaria, hidráulica,

marcenaria, jardinagem, roçada e elétrica.
2.2. ÁREAS EXTERNAS - A SER REALIZADO SEMANALMENTE
2.2.1. Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos,
acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;
2.3. VIDROS - A SER REALIZADO MENSALMENTE
2.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

2.4. DESCRTçÃO DOS SERVIçOS DE AUXILIAR ADMTNISTRATTVO

2.4.1. Compreende o conjunto de atividades de auxílio administrativo da Secretaria Municipal
de Administração, observando a aplicação de procedimentos normativos e legais que visam
auxiliar nas diversas tarefas das unidades administrativas:
2.4.2. Classificar documentos e correspondências;
2.4.3. Transcrever dados, cálculos, lançamentos;
2.4.4. Auxiliar em tarefas de apoio administrativo;
2.4.5. Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição;
2.4.6. Arquivar, protocolar e verificar a distribuição dos documentos;
2.4.7 . Tirar fotocópia;
2.4.8. Auxiliar no atendimento e na formulaçáo da agenda de trabalho de cada unidade
administrativa;
2.4.9. Digitar os documentos da unidade administrativa;
2.4.10. Preparar os documentos da unidade administrativa;
2.4.11. Realizar o registro, em sistema próprio, de dados que possibilitem o controle de
remessa ou distribuição;
2.4.12. Executar outras atividades de mesmo grau de dificuldade.

aa
JJ
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2.5. DESCRTçÃO DOS SERVIçOS DE MOTORISTA:

2.5.1. Conduzir os veículos do Órgão Gerenciador para o transporte de autoridades,

servidores, pacientes, alunos e/ou documentos e materiais;

2.5.2. Manter os veículos de uso em perfeitas condições de conservação, limpeza e

segurança;
2.5.3. Comunicar a necessidade dos serviços de manutenção de veículos;

2.5.4. Manter devidamente abastecido os veículos fornecendo inclusive, subsídios para o

controle de consumo de combustível;
2.5.5. Manter os veículos sempre em perfeitas condições de utilizaçáo;

2.5.6. Executar serviços externos tais como: entrega e recebimento de material e

correspondências, etc;

2.5.7. Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de veículos;

2.5.8. Dirigir, quando necessário, os veículos de uso em viagens a serviço, na esfera

intermunicipal transportando autoridades, servidores ou volumes;

2.5.9. Observar as normas internas das Secretarias Municipais e do Executivo;

2.5.10. Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido cumprimento

de suas atividades.

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCN
3.1. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12ldozel meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Dotações

3.90.39.00.000

l'
2023 400

loa.oor 

.04:'22o07 o.2006

2023 4OO lOg.OOr .04.122.0070.2006 o ls.s.oo.ss.oo.oo Do Exercício

2023 840 lOS.OOr .15.452.0090.2008 0 ls.s.so.ss.oo.oo Do Exercício

2023 1800 loa.ooz.'t2.361.0210.2015 o ls.a.so.ss.oo.oo Do Exercício
2023 1810

loo.ooz. 

r z. 36i .0210.201 s 103 3.90.39.00.00
l'

2023 1810 IOO.OOZ.rZ.361.O21O.2O15 103 lS.S.gO.Sg.OO.OO Do Exercício
2023 1820 lOA.OOZ.',tZ.361.O21 0.2015 104 lS.g.gO.gg.OO.OO Do Exercício
2023 1840

loo.ooz. 

r 2.361 .0210.201s 107 3.90.39.00.00
t'

De Exercícios
Anteriores

2023 1840 IOO.OOZ. r 2.361 .0210.2015 107 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício
2023 2420 IOO.OO+.r 2.365.0270.2019 o ls.a.so.as.oo.oo Do Exercício
2023 2430

loo. 

oo+. r 2.36s.027 o.zo1e 103 3.90.39.00.00
t'

De Exercícios
Anteriores

2023 2430 IOO.OO+.t2.365.0270.2019 103 la.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício

34

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br

lDe Exercícios
hnteriores

lDe Exercícios
hnteriores



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVASA Á AA
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
5.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dozel meses, a contar da

assinatura da mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paru a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro

de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a contratar os

serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso

ou indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneflciária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.
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2023
lz++o loo.oo+. 

r 2.36s.0270.201 e 104
le.e.so.ss.oo.oo

lDe Exercícios
hnteríores

zo23 lz++o loo.oo+.r 2.36s.0270.201s 104 la.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício
2023 IZSZO lOa,OOr.1O.3O1 .O33O.2O24 o la.s.so.es.oo.oo lDo Exercício
2023

lzsso loa.oor.10.301 
.0330.2024 303 Is.s.go.sg.oo.oo lDe Exercícios

I hnteriores
2023 IZSSO lOA.OOr.10.301 .0330.2024 303 ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

2023 le3sO lOg.OOr.08.244.O38O.2O3O o lg.g.90.39.oo.oo lDo Exercício

2023 ISASO lOS.OOZ.Oa.244.O4OO.2O3s o b.3.90,39,00.00 lDo Exercício

\-

CLÁUSULA SEXTA . DO GANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
6. 1.1. automaticamente:
6.1.2. por decurso de prazo de vigência;
6.1 .3, quando não restarem fornecedores registrados;
6.1.3. pelo Órgão Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público. O Proponente terá
o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermedio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:

6.1.4. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
6.1.5. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A
solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicaçáo
das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
6.1.6. por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
6.1.7. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
6.1.8. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatorio;
6.1 .9. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
6.1 .10. não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
6.1.11. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
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6.1.12. caacteilzada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁUSULA SÉTIMA - DO HORÁRIO DE TRABALHO
7.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre 8 e 17 horas, respeitada a

produtividade da BeneÍiciária da Ata, conforme turno a ser definido pelas Secretarias

Municipais, e caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido
pelas Secretarias.

cLÁusuLA otrAVA - DA AUToRTzAçÃo PARA PRESTAÇÃo oos sERVIços

8.1. Os serviços objeto da presenteAta de Registro de Preços serão autorizados através da

emissão do contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS oBRtcAçÕes on BENEFIcIÁRIA DA ATA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

ptazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente

a Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador autorizado a descontar

da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Beneficiária da Ata, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinaçóes em vigor;
9.5. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissáo ou função de confiança no Órgão Gerenciador, nos

termos do artigo 7" do Decreto no 7 .203, de 2010;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de

Registro de Preços, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Órgão Gerenciador;
9.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem

como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.9. Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
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9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no ptazo determinado.
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Órgão Gerenciadot, pata análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da

Ata de Registro de Preços;
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;

9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Órgão Gerenciador;
9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.20. Promover o pagamento dos empregados até o 150 dia corrido de cada mês, sob pena

de multa de ate 10o/o (dez por cento) sob o valor do salário, por dia de atraso, revertido em
prol do empregado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçÕes oo oRGÃo GERENcTADoR
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de

acordo com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua
proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paru
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Beneficiária da Ata, no que couber.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e

apoio ao usuário;
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Beneficiárias;

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Beneficiária da Ata,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica paê a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Beneficiária da Ata como colaboradores eventuais do

proprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto da Ata de Registro de Preços;
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Beneficiária da Ata, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado;
10.10. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para o exercício dos serviços a serem prestados.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Do pRAzo PARA rNícto DA PRESTAÇÃo Do
sERVrÇO

11.1. O ptazo para início da prestação dos serviços e de 02 (dois) dias úteis, contados a

partir da assinatura do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do LocAL DA PRESTAçÃo Dos sERV!Ços

12.1. Os serviços devem ser prestados nos prédios que englobam a Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Geração de Empregos.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÃo DA ATA

13.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do

serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Beneficiária da Ata ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.
13.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente a
execução do objeto. 
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13,4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Beneficiária da Ata a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.5. O Íiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Beneficiária da Ata a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação

dos serviços realizada.
13.6. Em hipotese alguma, será admitido que a própria Beneficiária da Ata materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
13.7. A Beneficiária da Ata poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

13.8. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaçáo do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as

sanções à Beneficiária da Ata de acordo com as regras previstas no edital.
13.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Os fiscais das Atas de Registro de Preços serão aqueles determinados conforme
fixado na Portaria no 7912023, responsáveis por acompanhar a realização dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
13.11. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Órgão
Gerenciador ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subsequente à prestação
dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência, bem como conta corrente indicada pela Beneficiária da Ata e
holerite de pagamento dos funcionários.
14.1.1. A Beneficiária da Ata deverá apresentar a relaçáo nominal dos profissionais

contratados, fazendo juntar copia do contrato de trabalho e do respectivo registro na CTPS,
copia dos depositos bancários referente aos salários pagos no mês de referência ao
profissional, cópia das guias que comprovem os recolhimentos previdenciários e fundiários
devidos com base na contratação adotada pela empresa, copia da folha ponto e/ou de
frequência do profissional que demonstrem a regularidade do serviço prestado devidamente
atestado pelo fiscal que acompanha a Ata de Registro de Preços em nome do Município de
Nova Santa Bárbara.
14.1.2. Não será efetuado o pagamento a Beneficiária da Ata enquanto esta não
demonstrar documentalmente a prova do pagamento aos profissionais contratados.
14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 
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14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

14.4.1. o ptazo de validade;
14.4.2. a data da emissão;
14.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do Órgão Gerenciador;
14.4.4. o período de prestação dos serviços;
14.4.5. o valor a pagar; e

14.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
14.5. O valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota correspondente e demais
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do
lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.
14.6. Não estarão sujeitos à retenção do !R na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa
RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

14.7. A falta de informação da alíquota de ISS no documento fiscal acarretará, para o
prestador do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser
retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

14.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

14.9. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

14.10. Caso durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Beneficiária da Ata realize
mudança de regime tributário, a situação deverá ser comunicada ao Órgão Gerenciador,
através de ofício encaminhado ao fiscal da Ata de Registro de Preços, e, por conseguinte, as

Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.
14.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na Íorma do Simples Nacional, conforme Nt. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia do ofício enviado à

Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura da Ata de Registro de Preços de prestação de serviços mediante cessáo de mão
de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
14.12. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.
14.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por40
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Órgão

Gerenciador.
14.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.15. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.
14.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
14.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
15.1 . A beneficiária da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:
15.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as

especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

15.1.2. Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a vigência desta
ata.

15.1.2. Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia

autorização da Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
15.1.3. Manterem durante a execução da ata de registro de preçostodas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

GLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no
momento da execução da Ata de Registro de Preços, a não execução dos serviços no prazo
estipulado sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas
seguintes sançóes:
16.1.1. Advertência;
16.1 .2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa
do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
16.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da41
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contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados oficialmente;
16.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública , pot ptazo de até 05 (cinco) anos;

16.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditorio e ampla defesa.
16.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administraçáo.
16.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem

efetuados à beneficiária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a

cobrança judicialmente.

16.5. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam

estas administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
16.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso

às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

cúusuLA DÉcrMA sÉnma - DAs DtsposrçÕes rtruats
17.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 43/2023 e a proposta da empresa
classiflcada em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos

omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação.
18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois
de lida, será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária
da Ata, e pelo responsável pelo acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>.

'/6
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Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n"

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ: <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&CN PJ>

Beneficiária da Ata
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O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr.

Claudemir Valério, brasileiro, casado, CPF sob o n.o ------- portador da Carteira de

ldentidade sob o n,o SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a
empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à

< F O R N EC E D O R. CO N TRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF SOb NO.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação

Pregão Eletrônico No 43/2023, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos

contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de limpeza e
manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e

condução de veículos, tudo conforme especificado no edital convocatório e proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n.o 4312023 e especificado abaixo.

<ITENS.CONTRATO#T>

GLÁUSULA SEGUNDA - Do HoRÁRO DE TRABALHO
2.1. De Segunda à sexta-feira, horário compreendido entre 8 e 17 horas, respeitada a

produtividade da Contratada, conforme turno a ser definido pelas Secretarias Municipais, e
caso haja necessidade, excepcionalmente em horário extraordinário definido pelas

Secretarias.

cLÁusuLA TERCETRA - DESCRTçÃO DOS SERV!çOS GERATS

3.í. DÉRIA
3.1.1. Lavar e secar pisos, assentos, bacias e pias dos sanitários com saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoçáo de sujidades e outros contaminantes,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de

uso;

3.1.2. Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;
3.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelas
Secretarias;
3.1.4. Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, bem como dos
móveis existentes, dos aparelhos elétricos e ou eletrônicos e demais móveis não elencados
que guarneçam as Secretarias;
3.1.5. Varrer salas de aula, laboratório de informática, pisos e calçadas removendo os
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detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas

Secretarias;
3.1.6. Limpar com saneante domissanitário os pisos e similares; limpeza de paredes,

divisorias e rodapés.
3.1.7. Limpar/remover o po de tapetes ou lavar quando necessário;
3.1.8. Limpeza dos refeitórios;
3.1.9. Limpeza dos setores administrativos;
3.1 .10. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
3.1.11. Considerando a quantidade de pessoas que utilizam as instalaçóes, os serviços

descritos nos sub-itens deverão ser executados no mínimo 2 (duas) vezes ao dia, durante o
horário de funcionamento das Secretarias, sendo uma vez pela manhã e outra à tarde.

3.1.12. Trocar lâmpadas, fechaduras e filtros.
3.1.13. Realizar atividades relacionadas a carpintaria, pintura, alvenaria, hidráulica,

marcenaria, jardinagem, roçada e elétrica.

3.2. ÁREAS EXTERNAS - A SER REALTZADO SEMANALMENTE
3.2.1. Lavagem de calçadas, pátios e quadra de esportes, removendo os detritos,

acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pelas Secretarias;

3.4. DESCRTçÃO DOS SERV!çOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
3.4.1. Compreende o conjunto de atividades de auxílio administrativo da Secretaria Municipal

de Administração, observando a aplicação de procedimentos normativos e legais que visam

auxiliar nas diversas tarefas das unidades administrativas:
3.4.2. Classificar documentos e correspondências;
3.4.3. Transcrever dados, cálculos, lançamentos;
3.4.4. Auxiliar em tarefas de apoio administrativo;
3.4.5. Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição;
3.4.6. Arquivar, protocolar e veriflcar a distribuição dos documentos;
3.4.7 . Tirar fotocópia;
3.4.8. Auxiliar no atendimento e na formulação da agenda de trabalho de cada unidade
administrativa;
3.4.9. Digitar os documentos da unidade administrativa;
3.4.10. Preparar os documentos da unidade administrativa;
3.4.11. Realizar o registro, em sistema próprio, de dados que possibilitem o controle de
remessa ou distribuição;
3.4.12. Executar outras atividades de mesmo grau de dificuldade.
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3.3. VIDROS . A SER REALIZADO MENSALMENTE
3.3.1. Limpeza lnterna e lavagem externa das janelas e portas de vidros;

3.5. DESCRTÇÃO DOS SERVrçOS DE MOTORTSTA:
3.5.1. Conduzir os veículos da Contratante para o transporte de autoridades, servidores,
pacientes, alunos e/ou documentos e materiais;
3.5.2. Manter os veículos de uso em perfeitas condições de conservação, limpeza e
segurança;
3.5.3. Comunicar a necessidade dos serviços de manutenção de veículos;
3.5.4. Manter devidamente abastecido os veículos fornecendo inclusive, subsídios para o
controle de consumo de combustível; 
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3.5.5. Manter os veículos sempre em perfeitas condições de utilização;

3.5.6. Executar serviços externos tais como: entrega e recebimento de material e

correspondências, etc;

3.5.7. Executar e auxiliar no processo de carga e descarga de veículos;

3.5.8. Dirigir, quando necessário, os veículos de uso em viagens a serviço, na esfera

interm unicipal transportando autoridades, servidores ou volumes;

3.5.9. Observar as normas internas das Secretarias Municipais e do Executivo;

3.5.10. Atender as normas legais de segurança, higiene e saúde para o devido cumprimento

de suas atividades.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo PARA tNíclo DA PRESTAÇÃo Do sERvlÇo
4.1. O prazo para início da prestação dos serviços é de 02 (dois) dias úteis, contados a

partir da assinatura do contrato.

cLÁusuLA eurNTA - Do LocAL DA PRESTAçÃo Dos sERVIços

5.1. Os serviços devem ser prestados nos prédios que englobam a Secretaria Municipal de

Administração, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e

Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Geração de Empregos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ANEXOS CONTRATUATS

6.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

6.1.1. Pregão EIetrônico No 43/2023 - e seus anexos;

6.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de

6.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu

objeto e a sua perfeita execução.
6.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

6.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de

qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes

legais das partes.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do PREÇo
7.1. Para a prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA o valor mensal de R$
<VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

totalizando R$

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia úti! subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota flscal, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência, bem como conta corrente indicada pela Contratada e holerite de pagamento

dos funcionários.
8.1.1. A Contratada deverá apresentar a relação nominal dos profissionais contratados,
fazendo juntar copia do contrato de trabalho e do respectivo registro na CTPS, cópia OotOU
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depositos bancários referente aos salários pagos no mês de referência ao profissional, cópia
das guias que comprovem os recolhimentos previdenciários e fundiários devidos com base
na contratação adotada pela empresa, cópia da folha ponto e/ou de frequência do
profissional que demonstrem a regularidade do serviço prestado devidamente atestado pelo

fiscal que acompanha do contrato em nome do Município de Nova Santa Bárbara.
8.1.2. Não será efetuado o pagamento a Contratada enquanto esta não demonstrar
documentalmente a prova do pagamento aos profissionais contratados.
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria atestar

a execução do objeto do contrato.
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

8.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

8.4.1. o ptazo de validade;
8.4.2. a data da emissão;
8.4.3. os dados do contratado e do contratante;
8.4.4. o período de prestação dos serviços;
8.4.5. o valor a pagar; e
8.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
8.5. O valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota correspondente e demais
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isenção, não

incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do

lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

correspondente à natureza do bem ou serviço.
8.6. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alteraçóes posteriores.

8.7. A falta de informação da alíquota de ISS no documento fiscal acarretará, para o

prestador do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5o/o (cinco por cento) a ser

retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no

12312006 em seu arl.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

8.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS.
8.9. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

8.10. Caso durante a vigência do contrato a Contratada realize mudança de regime
tributário, a situação deverá ser comunicada ao Contratante, através de ofício encaminhado
ao fiscal do contrato, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão
constar expressamente o novo regime adotado.
8.11. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a Contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita4T
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Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestaçáo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do

mês subsequente ao da ocorrência da situaçáo de vedação.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo pfazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do Contratante.
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para ao Contratante.
8.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
CLÁUSULA NONA . REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade,
com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.o 1.054, de 1994):
R=V(l -1")/!o,onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitaçáo;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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9.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRrcAçóes on CoNTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo

com as cláusulas constantes neste contrato e os termos de sua proposta;

í0,2, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Contratada, no que couber.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contrataçáo previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Beneficiárias;

10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

orgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto deste contrato;
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
10.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por ela designado;
í010. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para o exercício dos serviços a serem prestados.
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cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAS oBRrcAçoes on coNTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
1 1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o Contratante, autorizado a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante, nos

termos do artigo 7'do Decreto n'7.203, de 2010;

1 1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pruzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
11.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência deste contato.
11.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no ptazo determinado.
11.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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1 1 .16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993;

11.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
11.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,

com a observância às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.20. Promover o pagamento dos empregados até o 150 dia corrido de cada mês, sob pena

de multa de até 10o/o (dez por cento) sob o valor do salário, por dia de atraso, revertido em
prol do empregado.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - coNTRoLE E FrscALtzAçÃo DA ExEcuÇÃo

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

12.3. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto.
12.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e inegularidades constatadas.
12.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.
12.6. Em hipotese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
12.7. A Contratada poderá apresentar justiÍicativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo flscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
12.8. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no edital.
12.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços. 51
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12.10. Os fiscais das Atas de Registro de Preços serão aqueles determinados conforme

fixado na Portaria no 7912023, responsáveis por acompanhar a realização dos serviços,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.11. Afiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o ar1.70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCIA.
13.1. O ptazo de vigência do contrato será de (......) meses, ou seja, até
<DATAFIMVIGENCIA>, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado

por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos ! a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

14.2. Quando a contratada der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma

das seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos,

c) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS SANçÕES
15.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 2Oo/o (vinte por cento) da avença.

GLÁUSULA DÉcIMA SExTA . DA DoTAçÃo oRçAMENTARIA
16.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária havida pela conta no

Dotações
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉnun - Do FoRo
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, parc a solução das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

17.2. E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

RG n'

2023 400

los, 

oor .04.122.007 0.2006 0

ls.e.so.ss.oo.oo
De Exercícios
Anteriores

2023 4OO lOS.OOr .04.122.0070.2006 o ls.s.go.gg.oo.oo Do Exercício
2023 840 IOS.OOr.15.452.OO9O.2OO8 o 13.3.90.39.00.00 Do Exercício
2023 1800 loo.ooz. 12.361.0210.2015 o 13.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1810

loo. 

ooz. r 2.361 .021 0.201 s 103 3.90.39.00.00
l'

De Exercícios
Anteriores

2023 1810 10A.002j2361.0210.2015 103 IS.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício

2023 1820 100.002.r2.361.0210.2015 104 IS.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício

2023 1 840

loo. 

ooz. r 2.361 .0210.201 s 107 3.90.39.00.00
t'

De Exercícios
Anteriores

2023 1840 100.002.r2.361.0210.2015 107 IS.S.SO.SS.OO.OO Do Exercício

o b.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 2420 IOO.OO+. 12.365.0270.201 9

103 3.90.39.00.00

l'
2023 2430

loo. 

oo+. r 2.36s.027 o.2o1e

103 lS.s.gO.gg.OO.OO Do Exercício2023 2430 IOO.OO+. r Z. 365.0270.2019
104 .3.90.39.00.00

l'
2023 2440

loo. 

oo+. r 2.36s.027 o.2o1e

2023 2440 IOO,OO+, 12.365.0270.2019 104 lS.e,gO.ag.OO.OO Do Exercício

2023 2920 lOa.OOr.10.301 .0330.2024 o ls.a.so.ss.oo.oo Do Exercício

2023 2930
loa.oor 

. 1 0.301 .0s30.2024 3.90.39.00.00303

t'
De Exercícios
Anteriores

2023 2930 lOa.OOr.10.301 .0330.2024 303 la.S.SO.aS.OO.OO Do Exercício

o la.s.so.as.oo.oo Do Exercício2023 3380 lOg.OOr .08.244.0380.2030
2023 o lg.s.go.gg.oo.oo Do Exercício3850 lOS.OOZ.Oa.244.O4OO.2035
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<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E>

CNPJ: <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&CN PJ>

Contratada
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1 . HABTLTTAçÃO JURÍDICA:
1.1. Sociedades Gomerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio
de publicaçáo legal.

Obseruações:
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver,

deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.1.Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "â", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadua! relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com

efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do

licitante na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal- CEF.
2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

2.6. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de

1o de maio de 1943'

3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO-FTNANCEIRA:
3.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data
marcada para início da disputa;

3.2. Prova de capacidade financeira, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 10,

apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social. Deverão ser
apresentados os índices de:
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- Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue:

16=(AC+RLP)t(PC+ELP)

1_ç=(AC/PC)

56 = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante
permanente

RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante AP - ativo

ELP - exigível a longo ptazo

Os valores limites são os a estabelecidos

3.2.1. Os índices deverão ser apresentados com 02 (duas) casas decimais,
desprezando-se as demais, devendo ser maior que 01 (um);

3.2.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 01 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
solvência geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a10o/o (dez por
cento) do valor estimado da contratação.

3.3. Demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual

com demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com

as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados.

O balanço das sociedades anônimas ou por açóes deverá ser apresentado em publicação no

Diário Oficial. Os mesmos deverão ser assinados por profissional da contabilidade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade,
3.3.1. Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,

somente será aceito o balanço do ano anterior.
3.3.2. Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentarão cópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou copia do Livro Diário contendo o

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

3.4. Comprovação do Patrimônio Líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no
item 3.3.2.

(LG)

(valor maior que)
(LC)

(valor maior que)
(SG)

(valor maior que)

1 1 I
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OBS: O valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite

estabelecida paru o recebimento das propostas, por meio de índices oficiais específicos para

o caso.

4. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO rÉCUlCn:
4.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da

empresa quanto ao objeto da presente Iicitação. Não serão aceitos atestados de

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

5. QUANTO AO GUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7' DA CF

5.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa
empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

6. DECLARAçÃO DE TDONETDADE

6.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar

com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

7. DECLARAçÃO DE FATOS tMPEDITIVOS
7.1. Declaração de inexistência de fato superueniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO 05.

8. DECLARAÇÃO Oe NÃO PARENTESCO
8.1. Declaração de náo parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante
legalda empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

9. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL
9.1. Caso a proponente queira usufruír dos benefícios paru MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na

Lei Complementar no 123106, deve apresentar a documentação comprobatória dessa
condição, através do seguinte documento:
a) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 08.

10. DrsPosrçoEs GERATS DE HABTLTTAçÃO
10.1. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
10.2. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no proprio documento;
10.3. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.4. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por copia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

91
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11. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

12. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

í3. Não será desclassificada a empresa (ME, EPP, MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no AÉigo 42 e seguintes da
Lei Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

í3.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP, MEI) apresente Certidão ou
documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias,
contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do ceÉame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme
Lei Complementar 12312006 de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o

14712014.

13.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 8í da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os Iicitantes remanescentes
na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a

licitação.

14. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos
por orgãos oficiais, omissos quanto ao ptazo de validade, serão aceitos por 03 (três) meses
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida
neste Edital.

92
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 4312023, instaurado por este município,
que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

de de

(Assin atura do Represe ntante Leg al d a Em presa P ropon ente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos).

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

em

\-
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

\-

\-

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do GNPJ.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei

Federal no 9854, de 27.10.99, que altera a Lei no 8666/93,

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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)AO DE NAO PARENTESCO

PREGÃO elernÔMco No 43t2023

nome da empresa inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 43t2023, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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OV

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa... CNPJ

;; il.;;;;;;j ; ;;;'ffi:' ::i111,'il:'1,,:'," l1 ; ;;;;;;. ; ; §;; ;.('.?'::i:'ff
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Lega!
Gargo

RG

CPF

e7

\-
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MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE



PR EFEITU RA N/UN ICI PAL

OVASAN Á AA
ESTADO DO PARANA

UB

Ao Município de Nova Santa Bárbara

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO elefRÔrulCO No 43/2023 - Garta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem abaixo discriminado, conforme

Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que

se fizerem necessárias.

TDENTTFTCAçÃO DO GONCORRENTE:
nnzno soctAL:
CNPJ e TNSCRIÇÃO eSrnOUnl

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNrCO

2. CONDTçOES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a
presente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESE,VTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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99

Ao Município de Nova Santa Bárbara

REf: EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 4312023

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das
unidades administrativas e condução de veículos.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.

Esses índices Íoram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstraçóes.

sÃo AS DEMoNSTnnçÕes:

Tipo de índice Valor em reais índice
Liquidez geral (LG)

16=(AC+RLP)l(PC+ELP)
Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC
Solvência Geral (SG)

56 = (AC + Ap + RLp) / (pC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo ptazo,
ELP - exigível a longo ptazo.

\-
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais,
desprezando-se as demais.

Local e data,

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal)

(Nome, n'CRC e assinatura do contador)
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1111012023, 1'l:15 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de oÍício

Presldência da República
Imprensa Nacional

AâT

Envio EIetrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: Lt/101202311:15:53
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9911341
Data prevista de publicaçãot L6/LO|2O23
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

100o
t

Matérias

Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

d7c9b2d93f3b13f4
08c94fa25ed02858 6,00 R$ 233,52210384e6 f:Í[1 Xt"tao 

43 2023 para publicacao diario

6rOO
R$

233,52TOTAL DO OFICIO

https://incom.in.qov. br/recibo.do?idoÍ=99 1 í 34 í 't t'l

\-



1111012023,11:51

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação

101

ibilizar Aviso Licitação Divulgação 1111012023 11:50:57de Paraapenas

Le

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no gov.brlcompras (www.gov.br/compras) na data de 16t1O12023.

' Resumo do Aviso de Licitação

órgão UASG Responsável

98023 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modalidade de Licitação No da Licitação Caracter[stica Forma de Realização Modo de Disputa

Pregão 00043t2023 Elehônico Aberto

No da IRP

0001812023

Lei no 10.520/2002

No do Processo llpo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD

7212023 Menor PreÇo Não Náo

Validade da Ata SRP Quantidade de ltens

12 mes(es) Equalização de ICMS lnternacional

Objeto

Registno de preços pana eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e manutenção de pnédios
públicos, auxÍlio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veÍculos

Data da Divulgação

16t10t2023

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de 16t't0t2023 AS 08:00 Em 27110t2023 09:00AS

1

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

4yjq.q -4" Ligilpç:?.-o_ l

Itd's"rt *"I

1t1



1111012023, 11:54 Mural de Licitações Municipais

702

No licitação/dispensa/ínexigibilidadex

f.lodalidade*

Número edital/processo*

Pregâo

provênlentês dê orgatrlrmos lntêrnàclonal§/
lnstituíçâo Êirtanceira,

Detalhes processo licitatório
Ge.a

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

MUN]CÍPIO DE NOVA SÂNTA úRBARA

multllatêràls de

Voltar

Contrato de Ernpréstimo

I Descrição Resumida do Objeto* Regístro de preços parô eventual contrata€o

i serviços de limpezâ e manu[enção de predios

unidades ôdministrativas e condução de veÍculos

Forma de Avalição Menor Preço

Dotado OrÇamentária+ 9696212361021020153390j90000

Preço máximo/Referência de preço -

Data de Lançamento do Edital ty13p123

Data da Aberturd das Propostas 2TllOlZOZ3

de empresa para pÍestado de

públicos, auxílio nas tarefas das

Data Registro

Data Registro

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPPIME? Não

Há cota de participaÉo para EPP/ME? Nãô

Trata-sê de obra com exigência de subcontrataçào de EPP/ME? Náo

Há prloridade para aquisiçrjes de microempresas regionals ou locâis? Nâo

Data Cêncelamento

cPF: 4271512958 (lAgout)

Percerltual de participaçào :

httos://servicos.tce.pr.oov.brlTCEPRÍMunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

Entidade Executora

43



L03
Ediçáo: 256412023-1051 - Oata 1 1 11012023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 4312023

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e

manutenção de prédios públicos, auxílio nas tarefas das unidades administrativas e condução de veículos.
Tipo Menor Preço (Menor Taxa de Administração).
INÍcIoDASESSÃoDEDIsPUTADEPREÇoS:às09h00mindodia@,pormeiodoPortaldeCompras
Governamentais, através do site lr rvw, gov. ll íc onr Dr :rs_- UASG - 985457 .
Preço Máximo: R$ 705.289,20 (setecentos e cinco mil,
duzentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).
Informacões Comnlementares: poderão ser obtidas em horário
de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo fone 43-
3266-8 I I 4, ou por E-mail : I i ci t_ac a o(i.;n_sb. pl4o y- b r
Nova Santa Bârbara, I I I 1012023.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
PoÍaria n'02512023

Ediçâo: 25641202L1061 - Data 1 1 11012023

ilITINICIFIÔ I}E NO\.'Â SÂNTÂ BÁRBÂtrtA
SECIDlPÀLdNÂ(]NDÀDIi - PÂI.T

fDtrAL l)f, pttEüÃO tl.tTnÔNl(ro N" 44/2023.
() À.tlíl{l(ipíü tle \(}\Á S;\§'[Â B,iRB..tR.,\, torna pútrliu$ r.1ue àii 09
hurus tlo dia iI de *utubro tte ]il13, rra Rua \{'alÍirtkr ÍJittencuurl de Morucs,
n" 223 - Centro, realizarú lir:itaç:ârr na rnr:dalitladu Pregüo sletrrônico- dr: tipo
!'!'leil{}r prer,:o, por rneio da utilização de rsüur§$§ de tffnc}logia de

in,t'ormaçâo - IFl'l'EÍtNli"l^. de uctrdo üfir1r üls especií'rcaç{ies tlo edital,

Inlurmtçôes c esül*rÊcinrcntss rslâtivils itu cditul" m<xlelos c anexos prxlerâo
ser solieitarlos junt() ntl Prrgociro Eluire. Pannnd, Brssil - Tclefonc (0,13)

J266Sl l4 - E*nttil lir:itac*o({;nsb"pr"gov.br. À Past* 'fécnica, §t)m ü inttriro
teor do Edital s seus respectivoy rnodelos, ildcndo* i) âÍrexô§. prdeú ser

*xaminatla no seguinre errdereçrn hhttp:l/wu,w.gtrv.hricompra-s e
tt ps 

" 
/lwv'w. nsh"pr gor,. trr.,irnrtu lil icitacau/anrlaruent«r. da-s ü 8 às l 7 horas-

f(ovu §rnt* l}úrbarl. I I tje cutuh«r de 1021.
Illuine Cristinu I utlitk tlrrs Santu*
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AVIsO DE CHAMAMENTO PUBLICO

EDITAT DE CHAMAIVENTO NE O7l2023 PROCESSO ADIVIINISTRAÍIVO Nq 56653/2023
o ívuNlcÍPto DE FAZENDA Rto GRANDE, Estado do Paraná, por meio da

Comissào Pêrmanente de Licitações nomeada pela Portaria ne 710/2023 e da Comissão de
Avaliação, selêção e Credenciamênto nomeada pela Portaria np 11/2023 - SMC tornà
público que se êncontrâ àbêrto Processo Administrativo pàr. seleção pública simplificada
de projetos audiovisuais, conformê ârti8o 6e da Lêi Complemêntàt 79512022

1. quâlquer agente culturãl quê cumpra com as condiçóes, critérios ê exigênciês
presentes no edital, que demonstre intêrêssê êm credenciar-se, poderá fazê-lo,
gratuitamente, encaminhando a documentação descrita no item 7,2 do ato convocàtório,
atrevés do endereço eletrônicoi leipàuloEustavo frg@gmaíl com, entre os dias 16 à 30 de
outubro dê 2023.

2. O Edital completo poderá ser obtido junto ao ponãl dà Prefeiturâ Municipãl
de Fazenda Rio G.ànde (https://ww,fazendariotrende.prgov,br/ avso de licitaçóes /
Châmamento Público) ou ainda, por solicitação formâ1, no endêreço eletrônico:
lerpaulotustavo f rB@gmâil

Fazendà Rio Grande-PR,11 de outubro de 2023,
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidenteda CPL
suplêntê

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBTICO

EDITAL OE CHAMAIúENTO NE O8l2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 5657A/2023
o MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Pârâná, por meio da

comassão Permanente de Licitaçóes nomeada pela Portôfla ne f70/2023 e da Comissão de
Avaliação, Seleção e Credenciemento nomeada pela Ponaria ne 11/2023 - SMC torna
público que se encontra âberto Processo Administrativo para seleção pública simplificada
de projetos culturàis dàs demais áreas culturais, conforme artigo 89 da Lei Complementâr
195/ 2022' 

1. Qualquer agente cultural quê cumpra com as condiçôes, critérios e exiBênciãs
presentes no editâ1, que demonstre interesse em credenciar-se, poderá fazê-lo,
gratuitamênte, encamínhando a documêntação desrita no item 7,2 do ato convocatóíio,
atràvés do êndereço eletrônico: leipaulogustavo,frg@gmail com, entre os diàs 16 a 30 de
outubro de 2023

2. O Edital completo poderá sêr obtido junto ao portal da Prefêitura Municipàl
de Fazenda Rio Grande (https://www.fazendariogrande.prgov,br/ aviso de licitações /
Chememento Público) ou âindà, por solicitâção formà1, no endereço eletrônico:
leipaulogustavo,frg@gmaíl

Fazendà Rio Grãhde-PR,11 dê outubro dê 2023,
GEOVANA IVARIA CORDEIRO

Presidente de CPL
suplentê

AVISO DE LrCrrAçÃO

coNcoRRÊNctA Ne 612023

Píocesso Administrâtivo ne22l/2023 Protocolo ns 7975012023 Tipo: Menor Prêço Global
OBJETO: Contratàçào de empresa parâ â realizeção de sêiliços de reparos e

revitôlizaçáo dê vias públicàs contemplàndo seryíços de reciclatem de pavimento àsfáltico
dêlerioràdo com utilazação de recíclâdore, imprimâção, pinturà de ligação e aplicação dê
revestimento em cbuq (concreto betuminoso usinedo a quente) sinalização horizontàl de
tránsito, rêalização de ensaios tecnológicos e conÍecção de placas de comunícàçâo visuel e
sinàlização durante a realização dos seruiços em 09 (nove) vias no município de Íàzenda rio
trande, t,otàlizando 3,776 km de extensão,mediante à utilização de seruiços e materiais.
LEGISLAçÀO: Lei Federal !2,232 de 29 de Abril dê 2010; Lei Federal no 8666/7993 e
alterações subsequentes e Lei ne 4 680 de 18 de junho de 1965 Horário/Dãta dà Abêrtura:
às 09h30min do dia 16 de novembro dê 2023 Horário/Data Recebimento dos Envelopes:
àté es 09h29min do dia 16 de novembro dê 2023, Local: Prefeiturà lüunicipàl de Fazenda
Rio Grande, situàda à Ruà làcaÉndá, 300 - Nações - Sala de Licitaçóes da Prefeitura. O
edital completo estârá à disposição dos interessàdos a pàrtir da datà desta publicação, no
enderêço eletrônico http://www,fazendariogrande.pr,gov.br/ e nã Secreteriã Municipal de
Administração - Divisão de Licitações,

Fà2ênda Rio Grãnde-PR,11 de outubro dê 2023
GEOVANA MARIA CORDEIRO

Presidentê dà CPL
Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI

AVISO DE REAEERTURÁ DE PRAZO

TOMAOA OE PREçOS

Edital ne 011/2023 - P.A.O. ne 37712023
OBJETO: Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto

moldado in loco, leito em obra, acabamento convencional, não armado, inclusive làstro
com meteriàl granular, aplicado em pisos ou làjes sobre solo Além disso, parà fins
paisagístrcos, será rêalizâdo o plãntio dê Grema Esmeralda, São Carlos ou Curitibanà, em
placas, em todos os taludes que dividem os terrenos das residências, conforme indicado
em projeto, no entorno das cásâs do Progrâma Vida Digna, no Bairro João Edmundo dê
Carualho, conforme especificàções e denominaçôes constàntes no Íermo de Referência do
presenre Edital. CRIÍÉR|O DE .IULGAIúENTO: Menor Preço Por lote. Vàlor MÁximo da
Proposta: RS 56 393,18 (Cinquenta e Seis Mil, Trezêntos ê Noventâ ê Três Reãis e Dêzoito
Centavos). Protocolo dos envelopes Propostã e Habilitação: até as 09:00 {nove horas) do
dià 3Lh012023 (trinta e um diàs de outubro de 2023) Credenciamento: até âs 09:00 (novê
horas) do dia 3l/7O12O23 (trinta e um dias de outubro de 2023) Aberturà dã Licitação: às
09:00 (nove horas) do dia 37/10/2023 (trinta e um dias de outubío de 2023) Locàl da
realização da licitação: Salà dê Reuniões do Paço Municapal, Prãça dos Três Poderes ne 23,
CEP 84900-000, lbaiti, Estado do Paraná Retirada do Editâl: Disponível nà íntegrà no site
do lMunicipio dê lbàiti, www,ibaiti,pr,gov br,

lbaiti,10 de Oútubro de 2023,
ANTONELY DE CAssIO ALVES DE CARVALHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA

avrso oE LrcrTAçÃo
PREGÃO EI.ETRÔNICO NT 54/2O23.PMI

O Município de lvatuba tornã público ãos interessados a convocação pârà à
panícipação dê licítàçâo na modalidade Pregâo na forma Eletrônice, dê acordo com as
seguintes êspecilicãções:

MO0ALIDADE: Pregão Elêtrônico Ne 054/2023-PMt
TIPO: Mênor preço por item
OBiETO: Contratação de Pessoa Jurldica para fornecimento de uniformes

personàlizados pâra à Secretaria lúunicipal de 5ãúde de lvatuba, conforme condições,
quantidades e exigêncies estabelecidas neste êdital e seus ànexos

ÁBERÍURA E RECEBIMENÍO DOS LANCES: às 09 horas, do die 26 de outubro de
2023 no endereço eletrônico: ww,gov,bí/compras/pt-br.

EDITAt NA INTEGRA: A disposiçâo dos interessados no Depânamento de Compràs,
Licitàçôes e Contràtos, na Rua Mãrechal Floriano, n9 797, e junto ao Portal da Transparêncià no
sitê oficiâl do Municipio_ de lvatubà, ou através do site: www.gov br/compras/pt-br

INFORMÂçOES COMPTEMENTAREST (44) 3273-1161,

lvatuba-Pr, 11 de outubro de 2023
SERGIO JOsE sANII

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE

avrso oE LtctTÀçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 2/2023

PROCESSO ADMINtSÍRAÍ|VO Ne 110/2023
o MUNlclPlo DE LINDOESTE, Estado do Paraná, em conformidade com o

disposto ne Lei ne 8.666, de 2L/O617993, Lêis Complêhentàrês 123/06 e 7A7/74, tona
públrco quê será realizàdo 

^o 
dià.2oll7/2023, às 09h00min, procedimenlo de licitação, na

modalidáde cONcoRRENclA PUBLICA, do tipo Exêcução Global, cujo objeto é a

contràtação de Emp.es especializadà para Execução de Revitalização no Bairro Jãrdim
Itáliã, incluindo 9.3-14,52m'2de Paviment.ção Asfáltica em CBUQ sobre pêdras irregulares,
236,92fr2 de sinãlização viária e 554,20m2 de pavimentaçào em paralelepípedo para vias
urbanas, em consonância com o Convênio/Contrato de Repasse n9
94371812023/MCIDADES/cÁlXA, conforme especificação completà em planilhas
orçàmentarias, projetos, cronotreme, memoria e no editâl

o edital poderá ser obtido no oepartàmento de Licitação de Prefeitura
Municipal de Lindoeste, Estado do Paraná, localizada à Avenida Marechal Rondon, S N,
Fone: (45) 3237-8000, no hoÉrio dàs 08:00 às 17:00 horãs, ou no endeíeço eletrônico
httpl//www.lindoeste,pr tov.br/, ou aindà etravés do e-mâill
licitacao@líndoêstê pr gov br.

LINDOESTE, 10 de outubro de 2023

'o"3.xli:1!:';'ê,'' " 
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

AVISO DE UCITAçÂO

PREGÁO ELETRÔNICO NS PGE/SMGP.Ol82/2023

PG-0I82/2O23, CP -0031 / 2023, CP0O40 /2023
Comunicamos aos intêrê$àdos quê estão disponibilizadàs ês licitãçôes a setuir:

PREGÃo ELETRÔNlco Nr PGElsMGP-0182/2023, obieto: Aquisição de mochilas escolarês
personalizadas. Valor máximo da licitação: RS 5.498.735,30 (cinco milhões, quatro-centos e
noventa e oito mil setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos); CONCORRENCIA Ng
CPlSl\4GP{037,/2023, objeto: Reeistro de Preços para eventual contratação de
RevitaliEçâo de Campos de Futebol, visando o atendimento à demanda por erviços dess
natureza Vâlor máximo da licitâção: RS 73.607 429,16 (trere milhõês, eiscêntos e um mil
quatrocentos ê vinte e nove reàis ê dêzesseis centàvos)j e CONCORRÊNCIA N9 CP/SMGP-
OO4O|2O23, objeto: Execução de obG de Reformã dâ Unidede Básica de Saúdê Chefê
NeMon/Paraty. Valor máximo da licitãção: RS 578.20229 (quinhentos e setenta e oito mil
duzentos e sete rêais e vinte e nove cêntavos) Os Edilais poderão ser obtidos atEvés do
site www.londrina pr.gov,br. Quaisquer informações necessárias pelos telefone5 (43) 3372-
44051439914284 ou âinda pelo e-màil: llcita@londrina,pr.Bov br

Londrina, 11 de outubro de 2023,
FÁBIo cÂVAzoTII E SILVA

SECREÍÁRIO MUNICIPAL DE GE5TÃO PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA

Âvrso DE LrcrÍaçÀo
PREGÃO EIETRONICO NT 105/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 461/2023
PREGÃO. ELETRONICO N9 105/2023
LICITAçAO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE . ÉPP

E INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL . MEI
objetoi lmplàntãr Aquisiçào de materiais e equipamentos pera atender as

dêhandas do SAMU - Mârialva - PR e Defesa civil desta Munícipalidade de Màrialvà - PR,
pelo Menor Preço por ltem, Obtenção do Editel: Atrâvés da lnternêt pelos ehdêreços
eletrônicos: www bll.org br e www.mâÍielva pr Eov br

Recebimento das Propostasi até o dia 31 e outubro de 2023 eté às 08h30min
Abertura dàs Propostãs: 31 de outubro de 2023 às 09h00min lnformaçôes: 144) 3232-8372
(voz) ou compras@marialva pr gov br

MarÍalva-Pr, 10 de outubro de 2023
VICTOR CEI,SO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

avrÍ) DE r.tcrTAçÂo
PREGÃO EIEÍRÔNICO N' 4312073

Registro de preços para eventuâl contratação de empresa para prestaçâo de
seruiços de limpeza e manutenção de prédios públicos, auxilio nas tàrefas das unidadês
adhinistrâtivãs e condução de veiculos

Tipo lúenor Preço (Menor Taxa de Administràção)
tNÍcto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOSr à5 Oghoomin do dia 2717012023,

por meio do Portàl de Compràs Governàmentais, atràvés do sitê wwwBovbr/compras -
UASG - 985457

Preço Máximo: RS 705 289,20 (setecentos e cinco mil, duzêntos e oitenta e
nove reais e vinte centevos),

lnformàções Complementarês: poderão ser obtidas êm horário de êxpediente
na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes
ne 222, pelo fonê 43-3265-8114, ou po. E-mail: licitacao@nsb prgov br

Nova Santa Bárbarã, 11 de outubro de 2023.
ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVISO DE SUSPENSÃO

coNcoRRÊNctA Ne 15/2023

O lúunicípio de Paranaguá, através dã Secretària Municipal de
Admínistração, por intermédio da Comissào Especial de Licltação, tornâ público, parà

conhêcifrenio de todos os interessados que a licitação rêfêrentê à Concorrêncaã Pública
ne ol5/2o23, objetivando a seleção para 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIçOs DE CAPINA E ROçADA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO

DE .IARDINS, PLANTAçÃO DE GRAMAS E MUDAS, IRRIGAçÃO ITINERANTE, INCLUINDO
LtMPEZA, ÍRANSPORÍE E DESTTNAçÃO FTNAL DOS RESÍDUOS GERADOS", conforme
condições, quantidades ê erigêhcias estãbelecidas no Edital e seus anexos, Planilha de
quantitàtivo, ê demâis documentos quê compõem o Edital, bem como es normâs
técnicas àplicáveis, está SUSPENSA, para eventual revisão dos quantitativos e valores
dispostos no Termo de Referêncía e plâhilha orçamentária lnformaçôes pelo site da
Prefeiturà: www.paranatua.prgov.br ou pelo telêfone n! (41) 3721-1810 ramal 6.

PARANAGUÁ, 11 de Outub.o de 2023
NEUI\,44 BEATRIZ BARCETLOS VALERA OA SILVA

Cômissão Especial de Licataçóes

{# Etle (orurn€iltu Fde 5er veriÍicddo no endereço €letklnico
hrtp//www h go! hr/àutenrrcidáde htnÍ, pelo código 05lO2O231016ú318

oocun!ênro ôrsinado di8ilâlheÀtê ronÍorhê MP nr 2 2m-2 de 24/@/2@7,
que ln*[ui a lnira6ru(tr! de Ch.v6 Públicó B,rsilend tCP-oÍatil

tcP
HI


